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CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Legislativo n° 7/97 

de 8 de Maio 

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pela 
Lei n° 10/V/96, de 11 de Novembro; 

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do n2  2 
do artigo 216 da Constituição o Governo decreta o 
seguinte: 

Artigo 1° 

(Revogação) 

São revogados o artigo 732  do Estatuto Disciplinar 
dos Agentes da Administração Pública, aprovado pela 
Lei n2  31/111/87, de 31 de Dezembro, e o Decreto n2  162/ 
/90, de 22 de Dezembro. 

Artigo 20  

Os processos pendentes no Conselho de Disciplina 
são devolvidos à Direcção-Geral da Administração 
Pública, que os remeterá para o serviço de origem. 

Artigo 3° 

(Entrtda em vigor) 

Este diploma entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - José António dos Reis. 

Promulgado em 8 de Maio de 1997. 

Publique-se. 

O Presidente da Rerníblica ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MOMTEIRO. 

Referendado em 8 de Maio de 1997. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 
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Decreto-Legislativo n° 8/97 

de 8 de Maio 

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pela 
Lei n9  10/V/96, de 11 de Novembro 

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do n9  2 
do artigo 216v da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo l 

Os artigos 1, 39, 6, 22, 25 a 29% 41, 432
, 
 449,  482, 

51, 579,  60-°, 709  a 749,  80 a 86, 92v, 979
, 
 999 e 101 do 

Estatuto Disciplinar dos Agentes da Administração 
Publica aprovado pela Lei n9  311111/87, de 31 de De-
zembro, passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo 1 

(Âmbito) 

O Estatuto Disciplinar dos Agentes da Adminis-
tração Pública aplica-se aos agentes da Administração 
Central e das autarquias locais. 

O presente Estatuto é ainda aplicável aos agentes 
dos serviços personalizados do Estado e de outras pes-
soas colectivas de direito público em tudo quanto não 
venha regulado nos respectivos diplomas orgânicos. 

Ficam excluídos do âmbito da aplicação deste Es-
tatuto os agentes que possuam estatuto disciplinar es-
pecial. 

Artigo 3 

(Deveres gerais) 

Constituem deveres gerais dos agentes no exercício 
das suas funções: 

Respeitar a Constituição, os símbolos nacionais, 
as instituições da República e respectivos ti-
tulares; 

Respeitar e garantir o livre exercício dos direi-
tos e liberdades e o cumprimento dos deve-
res constitucionais e legais dos cidadãos; 

Estar ao serviço do interesse geral definido pe-
los órgãos competentes da Administração 
Publica, nos termos da lei e de harmonia 
com ordens e instruções legítimas dimana-
das dos superiores hierárquicos; 

Observar e fazer observar, rigorosamente, as 
leis e regulamentos; 

Assegurar a eficácia, o prestígio e a dignidade 
da Administração Publica, participar activa-
mente na realização dos seus objectivos e de-
fender os direitos e legítimos interesses do 
Estado; 

/9 Agir com isenção, imparcialidade e rigoroso 
apartidarismo politico, em ordem a criar no 
público confiança na acção da Administração 
Publica; 

g) Cultivar a lealdade institucional, a pontuali-
dade, a assiduidade, o rigor e o escrúpulo, 
desenvolver o espírito de iniciativa, a produ-
tividade, a competência e o zelo profissional 
e contribuir para a prestação de um serviço 
publico de qualidade; 

Cumprir exacta, imediata e lealmente as or-
dens ou instruções, escritas ou verbais, dos 
superiores hierárquicos em objecto de ser-
viço, salvo se a ordem ou instrução implicar 
a prática de crime e sem prejuízo do direito 
de respeitosa representação; 

Tratar com urbanidade e respeito os utentes dos 
serviços públicos e ser-lhes prestável, desi-
gnadamente, dando satisfação célere às suas 
solicitações legitimas, adoptando o procedi-
mento legal que lhes seja mais favorável, não 
lhes exigindo formalidades ou pagamentos 
não impostos expressamente por lei ou regu-
lamento e não lhes provocando incómodos, 
perdas de tempo ou gastos desnecessários; 

Dar prioridade, no atendimento, às pessoas ido-
sas, doentes ou com deficiência, às grávidas, 
aos menores e a outras pessoas em situação 
de vulnerabilidade; 

1) Agir com correcção e consideração para com os 
superiores hierárquicos, colegas e subordina-
dos; 

Guardar segredo profissional relativameni 
aos assuntos de que tenham conhecimento 
em virtude do exercício das suas funções e 
sobre os quais não tenham autorização do 
respectivo superior hierárquico para a sua 
revelação ao publico, sem prejuízo do direito 
dos cidadãos a serem informados sobre o an-
damento dos processos em que sejam directa-
mente interessados e do direito de acesso dos 
cidadãos a arquivos e registos administrati-
vos, nos termos das leis e regulamentos; 

Proceder disciplinarmente nos termos da lei, re-
lativamente às infracções praticadas pelos 
seus subordinados e participar superior-
mente as que exijam intervenção de outras 
autoridades; 

Avaliar o desempenho dos seus subordinados e 
informar a respeito dos mesmos, com rigor, 
isenção e justiça; 

Aperfeiçoar a sua formação profissional, nomea-
damente, no que respeita às matérias que ir 
teressam às funções que exerçam; 

Não solicitar, nem retirar vantagens de qual-
quer natureza das funções que desempen-
ham e agir com independência e isenção em 
relação aos interesses e pressões particula-
res; 

Agir, na sua vida publica e privada, com probi-
dade de modo a não desprestigiar a função 
que exerce. 

Artigo fi 

(Prescrição da responsabilidade disciplinar) 

1.... 

Aplicam-se aos procedimentos disciplinares os pra-
zos de prescrição na lei penal superiores aos fixados 
nos números antecedentes quando a infracção discipli-
nar do agente for também criminalmente punível. 

Suspendem o prazo de prescrição, a instauração do 
processo de sindicância e do mero processo de averigua-
ções e a dos processos de inquérito e disciplinar mesmo 
que não tenham sido dirigidos contra o agente a quem 
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a prescrição interessa mas nos quais venha a apurar-
se faltas de que seja responsável. A prescrição recome-
çará a correr passados os prazos estabelecidos neste 
Estatuto para a decisão dos processos referidos na pri-
meira parte deste número. 

4. Se no decurso dos prazos referidos no nl> 1 alguns 
actos de instrução com efectiva incidência no apura-
mento dos factos forem praticados, a prescrição conta-
se desde o dia em que tiver sido praticado o último 
acto. 

Artigo 22 

(Competência disciplinar sobre os agentes 
da administração local) 

A competência disciplinar sobre os agentes dos 
quadros privativos das autarquias locais e sobre os 
agentes da Administração-Central afectados ao serviço 
das autarquias locais pertence aos respectivos órgãos 
executivos colegiais, salvo o disposto nos números se-
guintes. 

É da competência do membro do Governo que 
exerce a tutela sobre as autarquias locais a aplicação 
das penas das alíneas d) a O do artigo 14. aos agentes 
da Administração Central, quando afectados nas au-
tarquias locais. 

fl Demonstrarem falta de zelo, pelo defeituoso 
cumprimento ou desconhecimento das dispo-
sições legais e regulamentares ou das ordens 
superiores legítimas; 

g) Deixarem atrasar, sem motivo justificado, os 
serviços de modo que não estejam concluídos 
nos prazos que forem estabelecidos; 

Ii) Manifestarem falta de cuidado no tratamento e 
conservação dos materiais a seu cargo; 

i) Se ausentarem do local de trabalho sem licença 
da autoridade competente. 

Artigo 26 

(Negligência grave ou grave desinteresse 
pelo cumprimento dos deveres profissionais) 

Aos agentes que revelarem negligência grave e 
bem assim aos que demonstrarem grave desinteresse 
pelo cumprimento dos deveres será aplicada a pena de 
suspensão. 

A pena referida no número anterior será, nomea-
damente, aplicada aos agentes que: 

a) Derem informação errada em matéria de ser-
viço a superior hierárquico por falta de cui-
dado; 

Desobedecerem, pela primeira vez e sem conse-
quências graves, às ordens e instruções dos 
superiores hierárquicos; 

Violarem, com gravidade, o dever de correcção 
e consideração para com os superiores hie-
rárquicos, colegas ou subordinados, ou o de-
ver de urbanidade, respeito e prestabilidade 
para com os utentes dos serviços públicos; 

Violarem, com gravidade, o dever de atendi-
mento prioritário a pessoas em situação de 
vulnerabilidade; 

Minutarem, sem a competente autorização, re-
querimento ou petição de terceiro que tenha 
de ser informado, expedido ou resolvido pelos 
próprios agentes ou por superior hierárquico; 

f. Adquirirem serviços, bens e equipamentos para 
o serviço público sem observância das dispo-
sições legais aplicáveis; 

Deixarem de passar dentro dos prazos legais, 
sem justificação bastante, certidões que lhes 
sejam requeridas; 

Realizarem despesas sem a existência de recei-
tas que garantam o seu pagamento ou não 
previstas nos orçamentos ou excedendo as 
dotações orçamentais; 

Assumirem compromissos financeiros ou 
contraírem dívidas em nome da Administra-
ção, sem a devida autorização orçamental 
para execução de despesas; 

Manifestarem incompetência profissional de 
que não tenha resultado prejuízo grave para 
a Administração ou para terceiros; 

1) Prejudicarem gravemente o interesse da Admi-
nistração e de terceiros, por falta de cuidado, 
nomeadamente bloqueando sem justificação 
e por qualquer forma, o tratamento de pro-
cessos a seu cargo; 

3. O presidente do órgão executivo da autarquia local 
tem competência para aplicação das penbas de censura 
escrita, multa e de suspensão a todos os agentes ao ser-
viço da autarquia. 

Artigo 25° 

(Negligência e má compreensão dos deveres funcionais) 

1. Aos agentes que revelarem negligência ou má 
compreensão dos deveres funcionais será aplicada a 
pena de multa. 

2. A pena referida no número anterior, será nomea-
damente, aplicada aos agentes que: 

Não observarem as normas ou instruções na 
arrumação dos livros, documentos, e outros 
objectivos a seu cargo desde que disso não 
resultem prejuízos para o serviço ou para 
terceiros; 

Cometerem erros por negligência na escritura-
ção dos livros e documentos desde que da 
falta não tenha resultado prejuízo para o 
serviço ou para terceiros; 

Deixarem de participar atempadamente às au-
toridades competentes as infracções discipli-
nares ou contra-ordenações de que tiverem 
conhecimento no exercício das suas funções; 

Violarem, pela primeira vez e sem gravidade 
relevante, o dever de correcção e considera-
ção para com os superiores hierárquicos, co-
legas ou subordinados, ou o dever de urbani-
dade, respeito e prestabilidade para com os 
utentes dos serviços públicos; 

Violarem, pela primeira vez e sem gravidade 
relevante, o dever de atendimento prioritário 
a pessoas em situação de vulnerabilidade; 
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Derem cinco faltas seguidas ou oito interpola-
das, sem justificação atendível, no mesmo 
ano civil; 

Prestarem falsas declarações relativas à justi-
ficação das faltas; 

Comparecerem ao serviço com indícios eviden-
tes de ingestão de bebidas alcoólicas; 

Reiterarem na prática de infracções previstas 
no artigo 259• 

Artigo 2? 

(Incompetência e procedimento que atente gravemente 
contra a dignidade e o prestígio da função) 

Aos agentes que revelarem incompetência profis-
sional ou tiverem procedimento que atente gravemente 
contra a dignidade e prestigio da função, será aplicada 
a pena de inactividade. 

A pena referida no número anterior será, nomea-
damente, aplicada aos agentes que: 

Reiterarem nas infracções previstas no artigo 
26; 

Provocarem distúrbios ou escândalos, no ser-
viço ou fora dele, e neste último caso, com 
grave prejuízo para o prestígio e dignidade 
da função que exercem; - 

Comparecerem ao serviço em estado de embria-
guez ou sob o efeito do consumo de estupefa-
ciente ou substancia psicotrópica; 

Utilizarem para fins particulares, das prerro-
gativas e facilidades concedidas por motivo 
de serviço público e dos documentos, equipa-
mentos e outros objectos destinados ao ser-
viço; 

19 Exercerem, por si ou por interposta pessoa, ac-
tividades privadas sem prévia participação e 
autorização do superior hierárquico, quando 
necessárias; 

li) Demonstrarem falta de conhecimento de nor-
mas essenciais reguladoras do serviço, da 
qual haja resultado prejuízo relevante para 
a Administração ou para terceiros; 

i) Revelarem factos sujeitos a sigilo profissional, 
quando não resultem prejuízos para a Admi-
nistração ou para terceiros; 

1) Dispensarem tratamento de favor a determi-
nada pessoa, empresa ou organização;  

cipações ou declarações com o intuito de be-
neficiarem ou prejudicarem superior hierár-
quico, colega ou subordinado; 

p) Derem oito faltas seguidas ou doze interpola-
das, sem justificação atendível, no mesmo 
ano civil. 

Artigo 28 

(Inviabilização da manutenção da relação funcional) 

1. Aos agentes que cometerem infracções que inviabi-
lizem a relação funcional aplicar-se-ão as penas de apo-
sentação compulsiva ou de demissão; 

2.As penas referidas no número anterior serão, no-
meadamente, aplicadas aos agentes que: 

Desobedecerem, com escândalo ou em público, 
às ordens superiores; 

Agredirem, injuriarem ou desrespeitarem 
grave ou reiteradamente o superior hierár-
quico, o colega ou o subordinado em serviço 
ou por causa dele; 

Receberem fundos, cobrarem receitas ou recol-
herem verbas de que, sem justificação, ni 
prestem contas nos prazos legais; 

Violarem, com culpa grave ou dolo, o dever de 
imparcialidade e de apartidarismo no exercí-
cio das suas funções; 

Exercerem, salvo nos casos permitidos por lei, 
por si ou por interposta pessoa, actividades 
privadas, depois de ter sido reconhecida, em 
despacho fundamentado do dirigente do ser-
viço a incompatibilidade entre essa activi-
dade e os deveres funcionais, legalmente es-
tabelecidos; 

19 Reiteradamente usarem ou permitirem o uso 
por outrem, para fins diferentes daquele a 
que se destinem, de quaisquer serviços, bens 
ou equipamentos pertencentes à Administra-
ção, cuja posse ou utilização lhes esteja 
confiada; 

g) Solicitarem ou aceitarem, directa ou indirecta-
mente, gratificação ou participação em lu 
cros, por virtude de actos da função ou dL 
posto que ocupam, ainda que sem o fim de 
acelerar ou retardar qualquer serviço, deci-
são ou expediente; 

/i) Apropriarem-se indevidamente do património 
do serviço; 

i) Praticarem actos de grave insubordinação ou 
indisciplina, ou incitarem à sua prática; 

j) Praticarem qualquer acto gravemente ofensivo 1) Não punirem ou não participarem infracções da Constituição, dos símbolos nacionais, das disciplinares ou contra-ordenações sociais de instituições da Republica e dos seus legíti- que tenham conhecimento no exercício das mos titulares, ou que viole os superiores inte- suas funções, por motivo de promessa ou da- resses do Estado em matéria de relações in- diva; ternacionais; 

m) Agredirem, injuriarem ou desrespeitarem gra-
vemente o subordinado fora do serviço; 

ii) Comparticiparem em oferta ou negociações de 
emprego público; 

o) Prestarem falsas declarações em Ørocesso disci-
plicar relativarhente a matérias em que não 
sejam arguidos ou fizerem, com má fé, parti- 

1) Derem, sem justificação, doze faltas seguidas 
ou quinze interpoladas, sem justificação 
atendível, no mesmo ano civil; 

iii) Demonstrarem intolerável falta de assidui-
dade ao serviço publico, provada com o facto 
de haverem dado, sem justificação atendível, 
um total de vinte e cinco fltas interpoladas 
em vinte e quatro meses iço; 
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Violarem segredo profissional ou cometerem 
inconfidências de que resultem graves pre-
juízos materiais ou morais para a Adminis-
tração ou para terceiros; 

Forem encontrados em alcance ou desvios de 
dinheiro público; 

Manifestarem, reiteradamente, incompetência 
profissional susceptível de causar graves 
prejuízos ao serviço; 

Com intenção de obterem para si ou para ter-
ceiro benefício económico ilícito, lesarem, em 

• negócio jurídico ou por mero acto material, 
designadamente pela destruição, adultera-
ção ou extravio de documentos, os interesses 
patrimoniais que, no todo ou parte, lhes 
cumpre administrar, fiscalizar, defender ou 
realizar; 

Reiterarem na prática de infracções previstas 
no artigo 272. 

3. A pena de aposentação compulsiva só será apli-
ada verificados os requisitos exigidos pela legislação 

,obre a aposentação, com dispensa do requisito da in-
capacidade física, fora desse casos aplicando-se a pena 
de demissão. 

Artigo 29° 

(Cessação da comissão de serviço) 

1. A pena de cessação da comissão de serviço será 
aplicada ao pessoal dirigente ou equiparado e aos de-
mais titulares de altos cargos públicos que: 

Com violação grave dos deveres da função, se 
abstenham de agir em situação em que a sua 
acção se impunha; 

Não procedam disciplinarmente contra os agen-
tes seus subordinados pelas infracções de 
que tenham conhecimento; 

Não participem criminalmente infracção disci-
plinar que revista carácter penal de que ten-
ham conhecimento no exercício das suas fjin-
çoes; 

Com violação grave do dever de imparcialidade 
e isenção, façam discriminação na atribuição 
de emprego público, ou na atribuição ou dis-
tribuição de bens, serviços ou prestações pú-
blicos; 

Violem gravemente as incompatibilidades e ve-
dações de actividade estabelecidas por lei; 

j9 Violem, gravemente, os deveres de lealdade in-
stitucional, de rigoroso apartidarismo poli-
tico no exercício de funções e de sigilo profis-
sional; 

Pratiquem actos que indiciem o peculato de 
uso, a infidelidade administrativa, a gestão 
ruinosa ou outras ilegalidades ou irregulari-
dades graves; 

Desrespeitem os símbolos nacionais, as institui-
ções da Republica e as autoridades represen-
tativas do Estado; 

Autorizem, informem favorávelmente ou emi-
tam informação relativamente à admissão  

ou permanência de pessoal em contravenção 
das normas reguladoras da admissão na fun-
ção pública. 

2.... 

Artigo 41° 

(Competência para instaurar processo disciplinar) 

São competentes para instaurar processo disciplinar 
contra os respectivos subordinados: 

Os membros do Governo; 

Os órgãos executivos das autarquias locais; 

Os funcionários ou agentes de referencia não in-
ferior a 9 ou equiparado. 

Artigo 43° 

(Nulidades) 

1. É insuprível a nulidade resultante da falta de acu-
sação escrita, deduzida nos termos prescritos no artigo 
6 1. 

2.... 

3.... 

Artigo 44° 

(Recursos hierárquicos de decisão 
que recuse a realização de diligencias) 

1. Do despacho que indefira o pedido de quaisquer di-
ligências probatórias cabe recurso hierárquico para o 
dirigente do serviço por onde corre o processo, a inter-
por no prazo de três dias úteis. 

2.... 

3.... 

Artigo 48° 

(Inicio e termo da instruçãç) 

A instrução do procesho disciplinar deve iniciar-se 
no prazo máximo de três dias-  úteis, contados da data 
da notificação ao instrutor do despacho que o nomeou, 
e ultimar-se no prazo de trinta dias, prorrogável uma 
única vez, por um período, não superior a trinta dias, a 
fixar por despacho da entidade que o mandou instau-
rar, sob proposta fundamentada do instrutor, nos casos 
de grande complexidade. 

Na falta de fixação expressa, o prazo de prorroga-
ção considera-se de quinze dias. 

3.... 

4.... 

5.... 

Artigo 51° 

(Nomeação de instrutor) 

1. A entidade que instaurar processo disciplinar deve 
nomear um instrutor, o qual poderá ser escolhido: 

a) de entre os agentes do mesmo serviço, de refe-
rencia igual ou superior à do arguido; ou 
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De entre agentes pertencentes a serviços dife-
rentes do do arguido, de referencia igual ou 
superior à dele, requisitado, destacado ou 
deslocado para o efeito; ou 

De fora da Administração Pública, mediante 
contrato de prestação de serviço. 

2. Na falta ou impossibilidade de nomeação de in-
strutor pela entidade que instaurar o processo, pode-
rão fazê-lo, supletivamente, o dirigente do serviço do 
arguido e o membro do Governo ou órgão executivo au-
tárquico que sobre ele superintenda. 

3. A escolha de instrutor nos termos das alíneas b) e 
c) do n2  1 compete ao membro do Governo ou órgão exe-
cutivo autárquico que superintende no serviço do ar-
guido, podendo delegar no dirigente desse serviço. 

4. O instrutor pode escolher secretário da sua 
confiança, cuja designação compete à entidade que in-
staurou o processo, e bem assim requisitar a colabora-
ção de técnicos. 

Artigo 579  

(Instrução do processo) 

1. O processo terá como peças instrutórias obrigató-
rias: 

O despacho que mandou instaurar o processo, 
se não tiver sido proferido directamente so-
bre qualquer das peças referidas em b); 

A participação, queixa, auto, oficio, documento 
ou processo com base no qual foi proferido o 
despacho referido em a); 

O certificado do registo biográfico e disciplinar 
do arguido. 

2. O instrutor procederá à investigação dos factos e 
circunstancias do caso, podendo, sempre que o julgue 
conveniente, ouvir em declarações o participante, o ar-
guido, testemunhas e declarantes, acareá-los e promo-
ver exames e quaisquer diligências que possam escla-
recer a verdade. 

3. Durante a fase de investigação, poderão o partici-
pante e o arguido solicitar ao instrutor que realize ou 
promova diligencias que considerem essenciais para o 
apuramento da verdade. 

4.... 

5.... 

6. Os depoimentos e declarações na fase de investi-
gação não carecem de ser reduzidas a escrito, podendo 
ser prestados oralmente e gravados em suporte magné-
tico audio ou vídeo. Poderão também ser prestados 
através da entrega pelo respectivo autor de documento 
escrito legível donde constem, assinado pelo mesmo. 

Artigo 609  

(Conclusão da investigação) 

1. Concluídas as investigações, se o instrutor enten-
der que os factos constantes dos autos não constituem 
infracção, ou que não é de exigir responsabilidade dis-
ciplinar por virtude de prescrição ou outro motivo, ela-
borará, no prazo de cinco dias úteis, o Seu relatório e 
remetê-lo-á, com o respectivo processo, à entidade que 
o tiver mandado instaurar, propondo, fundamentada-
mente, o arquivamento do mesmo. 

2. No caso contrário, deduzirá, no prazo de cinco dias 
úteis, a acusação, discriminando as infracções que re-
putar provadas, com referencia aos correspondentes 
preceitos legais e às penas aplicáveis, e arrolando as 
testemunhas e declarantes de acusação. 

Artigo 70-° 

(Produção da prova oferecida pelo arguido) 

1. O instrutor deverá, no prazo de dez dias úteis, in-
quirir as testemunhas e declarantes e reunir os demais 
elementos de prova oferecidos pelo arguido, podendo o 
prazo ser prorrogado, por despacho fundamentado da 
entidade que tiver instaurado o processo, até vinte dias 
úteis, desde que razões ponderosas o justificarem. 

2.Finda a produção de prova produzida pelo arguido, 
pode ainda o instrutor ordenar, em despacho funda-
mentado, novas diligências que se mostrem indispensá-
veis para o completo esclarecimento da verdade, desi-
gnadamente a redução a escrito dos depoimentos e 
declarações das testemunhas e declarantes de acusa-
ção, se o não tiverem sido na fase de investigação. 

3.... 

Artigo 71 

(Relatório final do instrutor) 

1. Terminada a instrução, com a realização das dili-
gências referidas no n2  2 do artigo 70,.o instrutor ela-
borará, no prazo de dez dias, um relatório síntese 
conciso, contendo as acções ou omissões praticadas pelo 
arguido, os deveres violados, os preceitos que prevêem 
as correspondentes infracções disciplinares e bem as-
sim a pena que, fundamentadamente, entender justa 
para elas ou a proposta, devidamente fundamentada, 
para que os autos se arquivem por ser insubsistente a 
acusação. 

2.... 

3.... 

4.Tanto a autoridade que mandou instaurar o pro-
cesso como a competente para punir poderão, no prazo 
máximo de quinze dias contados da data de recepção do 
processo, ordenar novas diligencias. 

5. As novas diligências que forem ordenadas nos ter-
mos do número anterior deverão estar concluídas no 
prazo máximo de quinze dias. 

Artigo ?2 

(Decisão) 

1.... 

2.... 

3. A decisão do processo será proferida no prazo 
máximo de quinze dias úteis, contados das seguintes 
datas: 

Artigo 732 

(Parecer) 

Antes da tomada de decisão e sem prejuízo do prazo 
estabelecido no artigo anterior, poderá a entidade com 
competência para julgar o processo solicitar os parece-
res que entender convenientes. 
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Artigo 74° 

(Fundamentação) 

A decisão será sempre fundamentada quando não 
concordante com as conclusões formuladas no relatório 
do instrutor. 

Artigo 80° 

(Falta de assiduidade) 

Será levantado pelo superior hierárquico auto por 
falta de assiduidade ao agente que, sem justificação, 
tenha faltado ao serviço durante: 

cinco dias úteis seguidos ou oito interpolados, 
no mesmo ano civil; 

oito dias úteis seguidos ou doze interpolados, no 
mesmo ano civil. 

Artigo 81° 

(Abandono de lugar) 

1.Sêmpre que o agente faltar ao serviço durante doze 
dias úteis seguidos, sem dar noticia ao respectivo su-
perior hierárquico, presume-se que tenha abandonado 
o lugar, sem necessidade de qualquer processo discipli-
nar. 

A presunção referida no número anterior pode ser 
ilidida se o agente demonstrar que esteve temporaria-
mente impedido de comunicar-se com o serviço e que o 
fez logo que tal se tornou possível. 

Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
sempre que o agente, sem justificação atendível, tiver 
faltado ao serviço, durante doze dias úteis seguidos ou 
quinze interpolados, no mesmo ano civil, ou vinte e 
cinco dias interpolados em vinte e quatro meses, o res-
pectivo superior hierárquico levantar-lhe-á auto por 
abandono de lugar. 

Artigo 82° 

(Tramitação) 

1. Sem prejuízo dos disposto no artigo 812, os autos 
por falta de assiduidade ou por abandono de lugar ser-
virão de base a processo disciplinar, que seguirá os trâ-
mites do processo por infracção disciplinar directa-
mente constatada estabelecido nos artigos 782  e 799, 

com as especificidades previstas nos números seguin-
tes. 

2.... 

3.. 

Artigo 83° 

(Espécies de recurso) 

Da decisão proferida em processo disciplinar pode 
caber recurso hierárquico e recurso contencioso. 

Cabe recurso hierárquico necessário das decisões 
em processo disciplinar que não tenham sido proferi-
das por membro do Governo ou pelos órgãos executivos  

superiores das autarquias locais, dos serviços persona-
lizados do Estado ou de outras pessoas colectivas de di-
reito público. 

Cabe recurso contencioso nos termos gerais das de-
cisões proferidas em processo disciplinar por membro 
do Governo ou pelos órgãos executivos superiores das 
autarquias locais, dos serviços personalizados do Es-
tado ou de outras pessoas colectivas de direito público. 

Artigo 84° 

(Recurso hierárquico) 

Sem prejuízo dos prazos especiais referidos neste 
diploma, o recurso hierárquico interpõe-se directa-
mente para o membro do Governo competente, no 
prazo de quinze dias, a contar da data em que o recor-
rendo tiver sido notificado da decisão ou da publicação 
do aviso referido no artigo 779• 

Na administração autárquica, nos serviços perso-
nalizados do Estado ou outras pessoas colectivas de di-
reito publico, o recuso hierárquico referido no número 
anterior será interposto para o respectivo órgão execu-
tivo máximo. 

3.... 

4.... 

Artigo 85° 

(Recurso de despachos interlocutórios) 

Dos despachos proferidos em processo disciplinar 
que não sejam de mero expediente cabe recurso hierár-
quico, a interpor no prazo de três dias úteis a partir do 
seu conhecimento. 

Artigo 86° 

Outros meios de prova no recurso hierárquico) 

1.... 

2. As diligências referidas no número anterior serão 
realizadas no prazo máximo de quinze dias. 

Artigo 92° 

(Decisão sobre o requerimento) 

Recebido o requerimento, juntar-se-à ao processo 
cuja revisão se pede e será submetido à entidade com-
petente para proferir decisão. 

Do despacho ou da deliberação que não conceder a 
revisão cabe recurso contencioso nos termos gerais. 

Artigo 97° 

(Competência) 

Os membros do Governo podem ordenar inquéritos 
ou sindicâncias aos serviços sob sua dependência e bem 
assim aos serviços personalizados do Estado e outras 
pessoas colectivas de direito público sob sua tutela. 

O Primeiro-Ministro pode orlenar inquéritos ou 
sindicâncias sobre quaisquer serviços da Administra-
ção Central, bem como sobre quaisquer organismos ou 
pessoas colectivas de direito público sujeitos a poderes 
tutelares do Governo. 
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A competência referida no número 1 é também re-
conhecida aos órgãos executivos colegiais das autar-
quias locais relativamente aos respectivos serviços. 

O despacho que ordene o inquérito ou a sindicân-
cia fixará o prazo para a conclusão dos respectivos tra-
balhos. Na falta de fixação o prazo será de sessenta 
dias. 

5.0 prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser 
prorrogado, uma única vez, mediante despacho funda-
mentado da entidade que tiver ordenado o inquérito ou 
a sindicância, por prazo não superior ao inicialmente 
fixado. 

Artigo 992 

(Suspensão do agente) 

Se durante a instrução dos processos de inquérito ou 
de sindicância houver necessidade de ser afastado tem-
porariamente dos seus serviços qualquer agente, o 
membro do Governo ou o órgão executivo competenté 
poderá ordenar a suspensão do agente, por prazo 
nunca superior a 90 dias, mas com direito aos respecti-
vos vencimentos ou determinará que, por tempo certo, 
desempenhe funções noutro serviço da mesma natu-
reza. 

Artigo 101 

(Relatório e trâmites ulteriores) 

À instrução dos processos de inquérito ou sindi-
cância são aplicáveis, com as necessárias adaptações, 
as normas de instrução do processo disciplinar comum. 

Concluída a instrução do processo deverá o sindi-
cante ou o inquiridor elaborar no prazo de dez dias, um 
relatório completo e conciso, que remeterá imediata-
mnte à autoridade que tiver ordenado o inquérito ou a 
siíidicância, a qual, em despacho fundamentado, man-
dará arquivar os autos ou ordenará a instauração dos 
respectivos processos, no caso de se terem apurado in-
fracções disciplinares. 

O prazo fixado no número anterior pode ser pror-
rogado, até ao limite total de 20 dias, pela autoridade 
que tiver ordenado o inquérito ou a sindicância, 
quando a complexidade do processo o exigir. 

O processo de inquérito ou de sindicância poderá 
constituir a fase instrutória dos processos disciplinares 
mediante decisão da autoridade que tiver ordenado o 
inquérito ou a sindicância, deduzindo-se a acusação do 
arguido ou arguidos nos termos, e prazos previstos para 
os processo disciplinares comuns. 

Artigo 22 

A epígrafe da subsecção 1 da secção III do capítulo V 
do Estatuto Disciplinar dos Agentes da Administração 
Publica referido no artigo U passa a ser Processo por 
infracção directamente constatada" 

Artigo 3°  

É publicada, em anexo que faz parte integrante do 
presente diploma e baixa assinado pelo Ministro Ad-
junto do Primeiro Ministro, a nova versão completa do 
Estatuto Disciplinar dos Agentes da Administração  

Publica, integrando nos lugares próprios as alterações 
estabelecidas pelo presente decreto-legislativo. 

Artigo 4- 

o presente decreto-legislativo entra em vigor no 
prazo de trinta dias a contar da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros 

Carlo•s Veiga - José António Mendes dos Reis 

Promulgado em 8 de Maio de 1997. 

Publique-se. 

O Presidente da Republica, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 8 de Maio de 1997. 

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga 

ESTATUTO DISCIPLINAR DOS AGENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

CAPÍTULO 1 

Disposições Fundamentais 

Artigo 1- 

(Âmbito) 

O Estatuto Disciplinar dos Ageiites da Adminis-
tração Pública aplica-se aos agentes da Administração 
Central e das autarquias locais. 

O presente Estatuto é ainda aplicável aos agent 
dos serviços personalizados do Estado e de outras pes-
soas colectivas de direito público em tudo quanto não 
venha regulado nos respectivos diplomas orgânicos. 

Ficam excluídos do âmbito da aplicação deste Es-
tatuto os agentes que possuam estatuto disciplinar es-
pecial. 

Artigo 22 

(Responsabilidade disciplinar) 

Os agentes referidos no artigo anterior e adiante 
designados agentes, são disciplinarmente responsáveis 
perante os seus superiores hierárquicos pelas infrac-
ções que cometam, qualquer que seja a sua situação. 

Os titulares dos órgãos dirigentes dos serviços per-
sonalizados do Estado e de outras pessoas colectivas de 
direito público são disciplinarmente responsáveis per-
ante a entidade de tutela. 
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Artigo 32 

(Deveres gerais) 

Constituem deveres gerais dos agentes no exercício 
das suas funções: 

Respeitar a Constituição, os símbolos nacionais, 
as instituições da República e respectivos ti-
tulares; 

Respeitar e garantir o livre exercício dos direi-
tos e liberdades e o cumprimento dos deve-
res constitucionais e legais dos cidadãos; 

e) Estar ao serviço do interesse geral definido pe-
los órgãos competentes da Administração 
Publica, nos termos da lei e de harmonia 
com ordens e instruções legítimas dimana-
das dos superiores hierárquicos; 

Observar e fazer observar, rigorosamente, as 
leis e regulamentos; 

Assegurar a eficácia, o prestígio e a dignidade 
da Administração Publica, participar activa-
mente na realização dos seus objectivos e de-
fender os direitos e legítimos interesses do 
Estado; 

f Agir com isenção, imparcialidade e rigoroso 
apartidarismo politico, em ordem a criar no 
público confiança na acção da Administração 
Publica; 

g) Cultivar a lealdade institucional, a pontuali-
dade, a assiduidade, o rigor e o escrúpulo, 
desenvolver o espírito de iniciativa, a produ-
tividade, a competência e o zelo profissional 
e contribuir para a prestação de um serviço 
publico de qualidade; 

Ii) Cumprir exacta, imediata e lealmente as or-
dens ou instruções, escritas ou verbais, dos 
superiores hierárquicos em objecto de ser-
viço, salvo se a ordem ou instrução implicar 
a prática de crime e sem prejuízo do direito 
de respeitosa representação; 

Tratar com urbanidade e respeito os utentes dos 
serviços públicos e ser-lhes prestável, desi-
gnadamente, dando satisfação célere às suas 
solicitações legitimas, adoptando o procedi-
mento legal que lhes seja mais favorável, 
não lhes exigindo formalidades ou pagamen-
tos não impostos expressamente por lei ou 
regulamento e não lhes provocando incómo-
dos, perdas de tempo ou gastos desnecessá-
rios; 

Dar prioridade, no atendimento, às pessoas ido-
sas, doentes ou com deficiência, às grávidas, 
aos menores e a outras pessoas em situação 
de vulnerabilidade; 

1) Agir com correcção e consideração para com os 
superiores hierárquicos, colegas e subordina-
dos; 

m) Guardar segredo profissional relativamente 
aos assuntos de que tenham conhecimento 
em virtude do exercício das suas funções e 
sobre os quais não tenham autorização do 
respectivo superior hierárquico para a sua 
revelação ao publico, sem prejuízo do direito 
dos cidadãos a serem informados sobre o an-
damento dos processos em que sejam direc- 

tamente interessados e do direito de acesso 
dos cidadãos a arquivos e registos adminis-
trativos, nos termos das leis e regulamentos; 

Proceder disciplinarmente nos. termos da lei, re-
lativamente às infracções praticadas pelos 
seus subordinados e participar superior-
mente as que exijam intervenção de outras 
autoridades; 

Avaliar o desempenho dos seus subordinados e 
informar a respeito dos mesmos, com rigor, 
isenção e justiça; 

Aperfeiçoar a sua formação profissional, nomea-
damente, no que respeita às matérias que in-
teressam às funções que exerçam; 

Não solicitar, nem retirar vantagens de qual-
quer natureza das funções que desempen-
ham e agir com independência e isenção em 
relação aos interesses e pressões particula-
res; 

Agir, na sua vida pública e privada, com probi-
dade de modo a não desprestigiar a função 
que exerce. 

Artigo 42  

(Infracção disciplinar) 

Constitui infracção disciplinar a conduta do agente, 
ainda que meramente culposa, quer consista em acção, 
quer em omissão, com violação de quaisquer dos deve-
res gerais ou especiais decorrentes da função que 
exerce, independentemente da produção de resultado 
danoso para o serviço. 

Artigo 5° 

(Sujeição ao poder disciplinar) 

Os agentes ficam sujeitos ao poder disciplinar 
desde a data de posse, ou se esta não for exigida, desde 
a data do início de funções. 

A mudança de situação ou de serviço, bem como a 
extinção por qualquer forma de vínculo funcional, não 
impede que os agentes sejam punidos por faltas cometi-
das no exercício das funções. 

A instrução do processo e a decisão punitiva, no 
caso do número anterior, cabem ao serviço a que o 
agente estava vinculado no momento da prática da in-
fracção, sendo a pena imposta executada pelo serviço a 
que pertencer o agente no momento da sua aplicação. 

Se a pena aplicada for incompatível com a situação 
no serviço, e o agente tiver deixado a função, cumpri-
la-á quando voltar à actividade do serviço. Se a pena 
imposta for a de a de aposentação compulsiva ou de-
missão, será imediatamente executada. 

Artigo 6° 

(Prescrição da responsabilidade disciplinar) 

1. O direito de exigir responsabilidade disciplinar, 
prescreve nos seguintes prazos a partir da data da prá-
tica de infracção: 

a) Seis meses se à infracção corresponder pena 
de censura escrita; 
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Dois anos, se à infracção corresponder pena de 
multa, suspensão ou inactividade; 

Três anos, se à falta disciplinar corresponder 
pena de aposentação ou demissão. 

Aplicam-se aos procedimentos disciplinares os 
prazos de prescrição na lei penal superiores aos fixados 
nos números antecedentes quando a infracção discipli-
nar do agente for também criminalmente punível. 

Suspendem o prazo de prescrição, a instauração 
do processo de sindicância e do mero processo de averi-
guações e a dos processos de inquérito e disciplinar 
mesmo que não tenham sido dirigidos contra o agente 
a quem a prescrição interessa mas nos quais venha a 
apurar-se faltas de que seja responsável. A prescrição 
recomeçará a correr passados os prazos estabelecidos 
neste Estatuto para a decisão dos processos referidos 
na primeira parte deste número. 

Se no decurso dos prazos referidos no n2  1 alguns 
actos de instrução com efectiva incidência no apura-
mento dos factos forem praticados, a prescrição conta-
se desde o dia em que tiver sido praticado o último 
acto. 

Artigo 7° 

(Circunstâncias dirimentes) 

São circunstâncias dirimentes da responsabilidade 
disciplinar, nomeadamente: 

A coacção física; 

A privação acidental e involuntária do exercí-
cio das faculdades intelectuais no momento 
da prática do ilícito; 

A legítima defesa, própria ou alheia; 

A não exigibilidade de conduta diversa; 

O exercício de um direito ou o cumprimento de 
um dever; 

/9 O cumprimento de ordem ou instrução ilegais 
com prévia observância das formalidades 
previstas na lei. 

Artigo 8° 

(Independência de procedimentos disciplinar e criminal) 

O procedimento disciplinar é independente do pro-
cedimento criminal no que respeita à aplicação das pe-
nas disciplinares. 

Quando em sentença condenatória transitada em 
julgado e proferida em processo penal for aplicada a 
pena de demissão arquivar-se-á o processo disciplinar 
instaurado contra o arguido. 

Artigo 9° 

(Efeitos da pronúncia em processo penal) 

1. Determinam a suspensão de funções e do venci-
mento de exercício do agente: 

A prisão preventiva em processo penal; 

O despacho de pronúncia ou equivalente com 
trânsito em julgado, relativo a crime especial 
de empregado público ou praticado com fla-
grante e grave abuso da função, ou a crime  

que determine incapacidade ou indignidade 
para exercer o cargo ou perda de confiança 
geral necessária ao exercício da função. 

2. A suspensão manter-se-á: 

No caso da alínea a) do n9  1 até à restituição do 
agente à liberdade; 

No caso da alínea b) do n21 até à decisão absolu-
tória ou o trânsito de decisão condenatória. 

3. Dentro de 48 horas após a prisão preventiva ou o 
trânsito em julgado do despacho de pronúncia ou equi-
valente, deve o agente do Ministério Público do Tribu-
nal por onde tiver corrido o processo remeter cópia do 
mesmo despacho aos serviços a que pertence o arguido. 

4. A perda de vencimento de exercício será imediata-
mente reparada em caso de absolvição ou de amnistia 
concedida antes da condenação. 

Artigo 10° 

(Efeitos da condenação e da absolvição em acções penais) 

A condenação definitiva proferida na acção pena 
constitui caso julgado quanto à existência e qualifica-
ção de facto punível disciplinarmente e quanto à deter-
minação do seu agente. 

A absolvição definitiva proferida em processo pe-
nal constitui caso julgado em processo disciplinar uni-
camente quanto à inexistência material dos factos ou à 
não imputação da sua autoria ao arguido. 

Não constitui caso julgado em processo disciplinar 
a sentença penal que absolva o arguido por falta ou in-
suficiência de provas ou com base no princípio indubio 
pro réu. 

Artigo 11° 

(Outros efeitos da condenação em processo penal) 

Sendo o agente autor de crime será sempre obser-
vado o disposto no número 2 do artigo 92  quando haja 
decisão condenatória com trânsito em julgado. 

A autoridade competente ordenará a imediata exe-
cução das decisões penais que imponham ou produzam 
efeitos disciplinares, sem prejuízo de ser aplicada a 
pena que no caso couber em processo disciplinar. 

Artigo 12° 

(Conduta disciplinar susceptível de ser qualificada 
como infracção penal) 

Sempre que em processo disciplinar se apure a exis-
tência de infracção que seja também punível nos ter-
mos da lei penal, far-se-á obrigatoriamente comunica-
ção ao agente do Ministério Público competente para a 
instauração do respectivo processo penal. 

Artigo 13° 

(Aplicação supletiva dos princípios penais) 

Nos casos omissos observar-se-ão as regras do direito 
e processo penais que se harmonizem com o processo 
disciplinar. 
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CAPÍTULO II 

Elenco das penas disciplinares e seus efeitos 

Artigo 14 

(Escala das penas) 

1. As penas aplicáveis aos agentes abrangidos no 
âmbito do presente Estatuto pelas infracções discipli-
nares que cometerem são as seguintes: 

Censura escrita; 

Multa; 

Suspensão; 

Inactividade; 

Aposentação compulsiva; 

[1 Demissão. 

2. Ao pessoal dirigente e equiparado poderá ainda 
;er aplicada a pena de cessação da comissão de serviço. 

Artigo 159  

(Registo e publicidade) 

As penas disciplinares são sempre registadas no 
processo individual dos agentes. 

Serão objecto de publicação no Boletim Oficial as 
penas de aposentação compulsiva e de demissão. 

Artigo 169  

(Caracterização das penas) 

1. A pena de censura escrita consiste em mera adver-
tência pela falta praticada. 

2. A pena de multa consiste na fixação de uma quan-
tia certa que não poderá exceder o montante corres-
pondente a vinte dias de totalidade das remunerações 
mensais certas e permanentes à data da notificação da 
decisão condenatória, excluído o abono de família. 

3. As penas de suspensão e de inactividade consis-
tem no afastamento completo do agente do serviço du-
rante o período da pena. 

4. A pena de suspensão pode ser, de acordo com a 
gravidade do caso: 

De vinte e um a noventa dias; 

De noventa e um a cento e vinte e um dias. 

5. A pena de inactividade não pode ser inferior a seis 
meses nem superior a dezoito meses. 

6. A pena de suspensão compulsiva consiste na impo-
sição da passagem do agente à situação de aposentado. 

7. A pena de demissão consiste n6 afastamento defi-
nitivo do agente do serviço, cessando o vínculo funcio-
nal. 

8. A pena de cessação de comissão de serviço consiste 
na cessação compulsiva de cargos dirigentes ou equipa-
rados. 

Artigo 17 

(Efeito das penas) 

1. As penas disciplinares produzem unicamente os 
efeitos declarados na lei. 

2. A pena de suspensão determina: 

A perda, para efeitos de remuneração, antigui-
dade e aposentação, de tantos dias quantos 
tenha durado a suspensão; 

A impossibilidade de gozo de férias pelo período 
de um ano, contado desde o termo do cumpri-
mento da pena, ressalvando o direito ao gozo 
de dez dias para os agentes punidos com sus-
pensão igual ou inferior a noventa dias; 

A impossibilidade de promoção ou admissão a 
concurso durante o tempo que durar a aplica-
ção da pena. 

3. A pena de inactividade implica, para além dos efei-
tos consignados nas alíneas a) e b) do número 2, a im-
possibilidade de promoção durante um ano contado do 
termo do cumprimento da pena. 

4. As penas de suspensão e inactividade implicam 
para os agentes contratados a suspensão do vínculo 
funcional durante o período do cumprimento da pena. 

5. A aplicação das penas de suspensão e de inactivi-
dade não prejudica o direito dos agentes à assistência 
médica e medicamentosa de que beneficiem, nem à per-
cepção do abono de família. 

6. A pena de aposentação compulsiva implica para o 
agente a perda de três anos para efeitos de aposenta-
ção e a imediata desligação do serviço, mantendo-se em 
todo o caso o tempo mínimo necessário já adquirido 
para efeitos de aposentação. 

7. A pena de demissão importa a perda de todos os 
direitos do agente, salvo quanto à aposentação nos ter-
mos e condições referidas na respectiva legislação, não 
impossibilitando, porém, o agente de ser provido, decor-
rido que seja um prazo não inferior a cinco anos, para 
lugar diferente que possa ser exercido sem que o titu-
lar reúna as particulares condições de dignidade e de 
competência que o cargo de que foi demitido exigia. 

8. A pena de cessação de comissão da serviço implica 
o regresso do dirigente ou equiparado ao lugar a que 
tenha direito e a impossibilidade de nova nomeação 
para qualquer cargo dirigente ou equiparado pelo pe-
ríodo de dois anos, contados da data da notificação da 
decisão. 

Artigo 18 

(Unidade e acumulação de infracções) 

Não pode aplicar-se ao mesmo agente mais de uma 
pena disciplinar por cada infracção ou pelas in fracções 
acumuladas, sem prejuízo do disposto no n9  2 do 
artigo 29. 

A acumulação dá-se quando duas ou mais infrac-
ções são cometidas na mesma ocasião ou quando uma é 
cometida antes de ter sido punida a anterior. 
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Artigo 19 

(Penas aplicáveis a aposentados) 

Para os agentes aposentados a pena de multa não 
poderá exceder o quantitativo correspondente a dez 
dias de pensão de aposentação e as penas de suspensão 
ou inactividade serão substituídas pela perda de pen-
são por igual tempo mas nunca superior a seis meses. 

A pena de aposentação compulsiva será substi-
tuída pela perda do direito à pensão pelo período de 
um ano. 

À pena de demissão aplica-se o disposto no n9  7 do 
artigo 17. 

CAPÍTULO III 

Competência disciplinar 

Artigo 200 

(Princípio geral) 

A competência disciplinar dos superiores hierárqui-
cos envolve sempre a dos inferiores hierárquicos den-
tro do serviço. 

Artigo 2l 

(Competência disciplinar sobre os agentes) 

A pena de censura escrita é da competência de to-
dos os agentes em relação aos que lhes sejam subordi-
nados. 

A aplicação das penas de multa e de suspensão é 
da competência-do pessoal dirigente ou equiparado. 

A competencia referida no número anterior é atri-
buída aos dirigentes dos serviços personalizados do Es-
tado e de outras pessoas colectivas de direito público. 

A aplicação das penas de inactividade, aposenta-
ção compulsiva e demissão é da competencia exclusiva 
dos membros do Governo. 

Artigo 22 

(Competência disciplinar sobre os agentes 
da administração local) 

A competência disciplinar sobre os agentes dos 
quadros privativos das autarquias locais e sobre os 
agentes da Administração-Central afectados ao serviço 
das autarquias locais pertence aos respectivos orgãos 
executivos colegiais, salvo o disposto nos números se-
guintes. 

É da competência do membro do Governo que 
exerce a tutela sobre as autarquias locais a aplicação 
das penas das alineas d) a /9 do artigo 149  aos agentes 
da Administração Central, quando afectados nas au-
tarquias locais. 

O presidente do orgão executivo da autarquia local 
tem competência para aplicação das penas de censura 
escrita, multa e de suspensão a todos os agentes ao ser-
viço da autarquia. 

Artigo 23° 

(Dever de aplicação das penas) 

As autoridades com competência disciplinar fixada 
por este diploma devem sempre pronunciar-se sobre os 
processos que lhes forem submetidos, para aplicarem 
as penas que estiverem dentro da sua competência ou 
para a declinarem, se as penas propostas ou que enten-
derem propôr, estiverem fora dela. 

CAPÍTULO IV 

Da aplicação e extinção das penas 

Artigo 24' 

(Faltas leves) 

Por faltas leves que não tragam prejuízos para os 
serviços ou para terceiros será aplicável a pena de cen-
sura escrita e sempre com o objectivo do aperfeiçoa-
mento profissional do agente. 

Artigo 25 

(Negligência e ma compreensão dos deveres funcionais) 

Aos agentes que revelarem negligência ou má com-
preensão dos deveres funcionais será aplicada a pena 
de multa. 

A pena referida no número anterior, será nomea-
damente, aplicada aos agentes que: 

Não observarem as normas ou instruçlões na 
arrumção dpos livros, documentos, e outros 
objectovs a seu cargo desde que disso não re-
sultem prejuizos para o serviço ou para ter-
ceiros; 

Cometerem erros por negligência na escritura-
ção dos livros e documentos desde que da 
falta não tenha resultado prejuizo para o ser-
viço ou para terceiros; 

Deixarem de participar atempadamente às au 
toridades competentes as infracções discipli-
nares ou contra-ordenações de que tiverem 
conhecimento no exercicio das suas funções; 

Violarem, pela primeira vez e sem gravidade 
- relevante, o dever de correcção e considera-
ção para com os superiores hierárquicos, co-
legas ou subordinados, ou o dever de urbani-
dade, respeito e prestabilidade para com os 
utentes dos serviços publicos; 

Violarem, pela primeira vez e sem gravidade 
relevante, o dever de atendimento prioritário 
a pessoas em situação de vulnerabilidade; 

/9 Demonstrarem falta de zelo, pelo defeituoso 
cumprimento ou desconhecimento das dispo-
sições legais e regulamentares ou das ordens 
superiores legítimas; 

g) Deixarem atrasar, sem motivo justificado, os 
serviços de modo que não estejam concluidos 
nos prazos que forem estabelecidos; 

/i) Manifestarem falta de cuidado no tratamento 
e conservação dos materiais a seu cargo; 
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i) Se ausentarem do local de trabalho sem licença 
da autoridade competente. 

Artigo 26 

(Negligência grave ou grave desinteresse pelo cumprimento 
dos deveres profissionais) 

Aos agentes que revelarem negligência grave e 
bem assim aos que demonstrarem grave desinteresse 
pelo cumprimento dos deveres será aplicada a pena de 
suspensão. 

A pena referida no número anterior será, nomea-
damente, aplicada aos agentes que: 

Derem informação errada em matéria de ser-
viço a superior hierárquico por falta de cui-
dado; 

Desobedecerem, pela primeira vez e sem conse-
quencias graves, às ordens e instruções dos 
superiores hierárquicos; 

e) Violarem, com gravidade, o dever de correcção 
e consideração para com os superiores hie-
rárquicos, colegas ou subordinados, ou o de-
ver de urbanidade, respeito e prestabilidade 
para com os utentes dos serviços publicos; 

Violarem, com gravidade, o dever de atendi-
mento prioritário a pessoas em situação de 
vulnerabilidade; 

Minutarem, sem a competente autorização, re-
querimento ou petição de terceiro que tenha 
de ser informado, expedido ou resolvido pé-
los próprios agentes ou por superior hierár-
quico; 

j9 Adquirirem serviços, bens e equipamentos para 
o serviço público sem observância das dispo-
sições legais aplicáveis; 

g) Deixarem de passar dentro dos prazos legais, 
sem justificação bastante, certidões que lhes 
sejam requeridas; 

li) Realizarem despesas sem a existência de recei-
tas que garantam o seu pagamento ou não 
previstas nos orçamentos ou excedendo as 
dotações orçamentais; 

Assumirem compromissos financeiros ou 
contraírem dívidas em nome da Administra-
ção, sem a devida autorização orçamental 
para execução de despesas; 

Manifestarem incompetência profissional de 
que não tenha resultado prejuizo grave para 
a Administração ou para terceiros; 

1) Prejudicarem gravemente o interesse da Admi-
nistração e de terceiros, por falta de cuidado, 
nomeadamente bloqueando sem justificação 
e por qualquer forma, o tratamento de pro-
cessos a seu cargo; 

M) Derem cinco faltas seguidas ou oito interpola-
das, sem justificação atendível, no mesmo 
ano civil; 

Prestarem falsas declarações relativas à justi-
ficação das faltas; 

Comparecerem ao serviço com indícios eviden-
tes de ingestão de bebidas alcoólicas; 

Reiterarem na prática de infracções previstas 
no artigo 252. 

Artigo 272  

(Incompetência e procedimento que atente gravemente 
contra a dignidade e o prestígio da função) 

Aos agentes que revelarem incompetencia profis-
sional ou tiverem procedimento que atente gravemente 
contra a dignidade e prestigio da função, será aplicada 
a pena de inactividade. 

A pena referida no número anterior será, nomea-
damente, aplicada aos agentes que: 

Reiterarem nas infracções previstas no ar-
tigo 262; 

Provocarem distúrbios ou escândalos, no ser-
viço ou fora dele, e neste último caso, com 
grave prejuizo para o prestígio e dignidade 
da função que exercem; 

Comparecerem ao serviço em estado de embria-
guez ou sob o efeito do consumo de estupefa-
ciente ou substancia psicotrópica; 

d) Utilizarem para fins particulares, das prerro-
gativas e facilidades concedidas por motivo 
de serviço público e dos documentos, equipa-
mentos e outros objectos destinados ao ser-
viço; 

Exercerem, por si ou por interposta pessoa, ac-
tividades privadas sem prévia participação e 
autorização do superior hierárquico, quando 
necessárias; 

li) Demonstrarem falta de conhecimento de nor-
mas essenciais reguladoras do serviço, da 
qual haja resultado prejuizo relevante para a 
Administração ou para terceiros; 

i) Revelarem factos sujeitos a sigilo profissional, 
quando não resultem prejuízos para a Admi-
nistração ou para terceiros; 

J) Dispensarem tratamento de favor a determi-
nada pessoa, empresa ou organização; 

1) Não punirem ou não participarem infracções 
disciplinares ou contra-ordenações sociais de 
que tenham conhecimento no exercicio das, 
suas funções, por motivo de promessa ou dá-
diva; 

Agredirem, injuriarem ou desrespeitarem gra-
vemente o subordinado fora do serviço; 

Comparticiparem em oferta ou negociações de 
emprego público; 

Prestarem falsas declarações em processo disci-
plicar relativamente a atérias em que não se-
jam arguidos ou fizerem, com -  má 
fé,participações ou declarações com o intuito 
de beneficiarem ou prejudicarem superior 
hierárquico, colega ou subordinado; 

Derem oito faltas seguidas ou doze interpola-
das, sem justificação atendível, no mesmo 
ano civil. 
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Artigo 28 

(Inviabilização da manutenção da relação funcional) 

1. Aos agentes que cometerem infracções que invia-
bilizem a relação funcional aplicar-se-ão as penas de 
aposentação compulsiva ou de demissão; 

2. As penas referidas no número anterior serão, no-
meadamente, aplicadas aos agentes que: 

Desobedecerem, com escândalo ou em público, 
às ordens superiores; 

Agredirem, injuriarem ou desrespeitarem 
grave ou reiteradamente o superior hierár-
quico, o colega ou o subordinado em serviço 
ou por causa dele; 

Receberem fundos, cobrarem receitas ou recol-
herem verbas de que, sem justificação, não 
prestem contas nos prazos legais; 

Violarem, com culpa grave ou dolo, o dever de 
imparcialidade e de apartidarismo no exerci-
cio das suas funções; 

Exercerem, salvo nos casos permitidos por lei, 
por si ou por interposta pessoa, actividades 
privadas, depois de ter sido reconhecida, em 
despacho fundamentado do dirigente do ser-
viço a incompatibilidade entre essa activi-
dade e os deveres funcionais, legalmente es-
tabelecidos; 

/9 Reiteradamente usarem ou permitirem o uso 
por outrem, para fins diferentes daquele a 
que se destinem, de quaisquer serviços, bens 
ou equipamentos pertencentes à Administra-
ção, cuja posse ou utilização lhes esteja 
confiada; 

g) Solicitarem ou aceitarem, directa ou indirecta-
mente, gratificação ou participação em lu-
cros, por virtude de actos da função ou do 
posto que ocupam, ainda que sem o fim de 
acelerar ou retardar qualquer serviço, deci-
são ou expediente; 

Ii) Apropriarem-se indevidamente do património 
do serviço; 

Praticarem actos de grave insubordinação ou 
indisciplina, ou incitarem à sua prática; 

Praticarem qualquer acto gravemente ofensivo 
da Constituição, dos simbolos nacionais, das 
instituições da Republica e dos seus legiti-
mos titulares, ou que viole os superiores in-
teresses do Estado em matéria de relações 
internacionais; 

1) Derem, sem justificação, doze faltas seguidas 
ou quinze interpoladas, sem justificação 
atendível, no mesmo ano civil; 

Demonstrarem intolerável falta de assiduidade 
ao serviço publico, provada com o facto de 
haverem dado, sem justificação atendível, 
um total de vinte e cinco faltas interpoladas 
em vinte e quatro meses de serviço; 

Violarem segredo profissional ou cometerem 
inconfidências de que resultem graves pre-
juízos materiais ou morais para a Adminis-
tração ou para terceiros; 

Forem encontrados em alcance ou desvios de 
dinheiro público; 

Manifestarem, reiteradamente, incompetência 
profissional susceptível de causar graves pre-
juízos ao serviço; 

Com intenção de obterem para si ou para ter-
ceiro benefício económico ilícito, lesarem, em 
negócio juridico ou por mero acto material, 
designadamente pela destruição, adulteração 
ou extravio de documentos, os interesses pa-
trimoniais que, no todo ou parte, lhes cum-
pre administrar, fiscalizar, defender ou reali- 
zar; - 

Reiterarem na prática de infracções previstas 
no artigo 272 

3. A pena de aposentação compulsiva só será apli-
cada verificados os requisitos exigidos pela legislação 
sobre a aposentação, com dispensa do requisito da inca-
pacidade física, fora desse casos aplicando-se a pena de 
demissão. 

Artigo 29° 

(Cessação da comissão de serviço) 

1. A pena de cessação da comissão de serviço será 
aplicada ao pessoal dirigente ou equiparado e aos de-
mais titulares de altos cargos publicos que: 

Com violação grave dos deveres da função, se 
abstenham de agir em situação em que a sua 
acção se impunha; 

Não procedam disciplinarmente contra os 
agentes seus subordinados pelas infracções 
de que tenham conhecimento; 

e) Não participem criminalmente infracção disci-
plinar que revista carácter penal de que ten-
ham conhecimento no exercicio das suas fun-
ções; 

Com violação grave do dever de imparcialidade 
e isenção, façam discriminação na atribuiçãc 
de emprego público, ou na atribuição ou dis-
tribuição de bens, serviços ou prestações pú-
blicos; 

Violem gravemente as incompatibilidades e ve-
dações de actividade estabelecidas por lei; 

/9 Violem, gravemente, os deveres de lealdade in-
stitucional, de rigoroso apartidarismo poli-
tico no exercicio de funções e de sigilo profis-
sional; 

Pratiquem actos que indiciem o peculato de 
uso, a infidelidade administrativa, a gestão 
ruinosa ou outras ilegalidades ou irregulari-
dades graves; 

Desrespeitem os símbolos nacionais, as insti-
tuições da Republica e as autoridades repre-
sentativas do Estado; 

Autorizem, informem favorávelmente ou emi-
tam informação relativamente à admissão ou 
permanência de pessoal em contravenção 
das normas reguladoras da admissão na fun-
ção pública. 
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2. A pena de cessação da comissão de serviço será f A reincidência; 
sempre aplicada acessoriamente por qualquer infrac- 
ção punida com pena igual ou superior à multa come- g) A acumulação de infracções; 

tida por dirigente ou equiparado. 
h) A responsabilidade do cargo e o nível intelec- 

Artigo 30° tual do infractor; 

(Medida e graduação das penas) 

Para efeito de graduação das penas atender-se-à à 
natureza do serviço, à categoria do agente, ao grau de 
culpa, à sua personalidade e a todas as circunstancias 
em que a infracção tiver sido cometida que militem 
contra ou a favor do arguido. 

Artigo 31° 

(Circunstâncias atenuantes) 

Atenuam a responsabilidade disciplinar do agente, de-
signadamente: 

A prestação de serviços relevantes ao Povo e ao 
Estado de Cabo Verde; 

A prestação de mais de dez anos de serviço com 
exemplar comportamento e zelo; 

A confissão espontânea de infracção; 

A provocação; 

A intenção de evitar um mal ou de produzir um 
mal menor; 

O medo vencível; 

O acatamento de boa fé de ordem de superior hie-
rárquico nos casos em que não fosse devida obediencia; 

A concordância de autoridade superior; 

A reduzida responsabilidade do cargo e a inexpe-
riencia do agente; 

O bom comportamento anterior; 

Os diminutos efeitos que a falta tenha produzido 
em relação à Administração ou a terceiros. 

Artigo 32° 

(Circunstâncias agravantes) 

1. São circunstâncias agravantes da infracção disci-
plinar: 

A vontade determinada de, pela conduta se-
guida, produzir resultados prejudiciais ao 
serviço, ao interesse geral ou a terceiros, in-
dependentemente de estes se verificarem; 

A produção efectiva de resultados prejudiciais 
ao serviço público, ao interesse geral ou a 
terceiros, nos casos em que o agente pudesse 
prever essa consequência como efeito neces-
sário da sua conduta; 

A premeditação; 

O conluio com outros individuos para a prática 
da infracção; 

O facto de ser cometida durante o cumprimento 
de pena disciplinar ou enquanto decorrer o 
periodo de suspensão da pena; 

i) A advertência por outro agente de que o acto 
constitui infracção; 

J) A intenção dolosa. 

A premeditação consiste no desígnio formado 24 
horas antes, pelo menos, da prática da infracção. 

A reincidência dá-se quando a infracção é come-
tida antes de decorrido um ano sobre o dia em que tiver 
findado o cumprimento da pena imposta por virtude de 
infracção anterior. 

Artigo 34° 

(Suspensão das penas disciplinares) 

As penas disciplinares de multa e de suspensão 
podem ser suspensas, .ponderados o grau de culpabili-
dade e o comportamento do arguido, bem como as cir-
cunstâncias da infracção. 

O tempo de suspensão não será inferior a um ano 
nem superior a três, contando-se estes prazos desde a 
data da notificação ao arguido da respectiva decisão. 

Relativamente à censura por escrito, poder-se-á, 
atendendo os elementos referidos ao n2  1, suspender o 
registo respectivo. 

A suspensão caducará se o agente vier a ser, no 
seu decurso, punido novamente em virtude de processo 
disciplinar. 

Artigo 35° 

(Extinção das penas disciplinares) 

1. As penas disciplinares extinguem-se: 

Pelo cumprimento; 

Pela caducidade da punição condicional; 

Pela revogaçlão da decisão punitiva; 

Pela revisão do processo disciplinar; 

Pela amnistia; 

Pelo indulto ou comutação da pena; 

Pela reabilitação; 

Pela prescrição; 

Pela morte do infractor. 

2. As penas disciplinares prescrevem nos prazos se-
guintes, contados da data em que a decisão se tornou 
irrecorrível: - 

Seis meses para as penas de censura escrita e 
multa; 

Três anos para as penas de suspensão e de in-
actividade; 

Cinco anos para as penas de aposentação com-
pulsiva e demissão. 
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3. A amnistia não destrói os efeitos já produzidos 
pela aplicação da pena, devendo ser averbada no res-
pectivo processo individual. 

CAPITULO V 

Processo disciplinar 

sEcçÃo i 

Disposições gerais 

Artigo 36 

(Caracteristicas do processo disciplinar) 

O processo disciplinar é sumário, não depende de 
formalidades especiais e deve ser conduzido de modo a 
levar rapidamente ao apuramento da verdade, dispen-
sando-se tudo o que for inútil, impertinente ou dilató-
rio. 

Artigo 379 

(Formas de processo disciplinar) 

O processo disciplinar pode ser comum ou espe-
cial. 

O processo especial aplica-se aos casos expressa-
mente designados na lei e o processo comum a todos os 
casos a que não corresponda processo especial. 

.3. Os processos especiais regulam-se pelas disposi-
ções que lhes são proprias e, na parte nelas não previs-
tas, pelas disposições respeitantes ao processo comum. 

Artigo 38 

(Constituição de defensor) 

O arguido poderá, nos termos gerais de direito e em 
qualquer fase do processo, constituir defensor, o qual 
poderá assistir à audição do seu constituinte. 

Artigo 399 

(Natureza secreta do processo disciplinar) 

1. O processo disciplinar é de natureza secreta até à 
acusação, podendo, contudo, ser facultado o seu exame 
ao arguido, sob condição de não divulgar o seu 
conteúdo. 

2.0 indeferimento do pedido de exame do processo 
deve ser fundamento e comunicado ao arguido no 
prazo de cinco dias. 

3.Só será permitida a passagem de certidões de pe-
ças do processo disciplinar quando destinadas à defesa 
de legitímos interesses e em face de requewrimnto, 
especificando o fim a que se destinam, podendo ser 
proibida a sua publicação. 

4. As certidões a que se refere o número anterior so-
mente podem ser autorizadas pela entidade que dirigir 
a investigação, até à sua conclusão. 

5. Ao arguido que divulgar matéria processual em in-
fracção ao disposto neste artigo será instaurado, por 
esse facto, novo processo disciplinar. 

Artigo 4Ø9 

(Obrigatoriedade do processo disciplinar) 

A aplicação das penas de multa ou superior é sem-
pre precedida do apuramento dos factos em processo 
disciplinar. 

A pena de censura escrita é aplicada sem depen-
dencia de processo, mas com audiencia e defesa do ar-
guido. 

Artigo 41 

(Competencia para instaurar processo disciplinar) 

São competentes para instaurar processo disciplinar 
contra os respectivos subordinados: 

Os membros do Governo; 

Os órgãos executivos das autarquias locais; 

e) Os funcionários ou agentes de referencia não in-
ferior a 9 ou equiparada. 

Artigo 42 

(Processo disciplinar contra agente que desempenhe cargos 
por acumulação ou inerência) 

Quando um agente desempenhe funções em vários 
ministérios, serviços públicos ou municípios, por 
acumulação ou inerência, e em qualquer deles lhe for 
instaurado processo disciplinar, será o facto imediata-
mente comunicado aos outros, de igual modo se proce-
dendo em ralação à decisão proferida. 

Se antes do julgamento do processo forem instau-
rados novos processo disciplinares ao mesmo agente 
noutros ministérios, serviços ou municipios, serão to-
dos apensos ao primeiro, ficando a sua instrução e rela-
tório_final a cargo do instrutor do processo mais antigo. 

Artigo 439 

(Nulidades) 

É insuprível a nulidade resultante da falta de acu-
sação escrita, deduzida nos termos prescritos no 
artigo 61. 

A nulidade resultante da falta de competência 
para aplicação da pena é sanada por despacho da auto-
ridade competente para impô-la. 

As restantes nulidades consideram-se supridas se 
não forem reclamadas pelo arguido até à decisão final. 

Artigo 449 

(Recursos hierárquicos de decisão que recuse 
a realização de diligências) 

Do despacho que indefira o pedido de quaisquer di-
ligências probatórias cabe recurso hierárquico para o 
dirigente do serviço por onde corre o processo, a inter-
por no prazo de três dias úteis. 

O recurso a que se refere o número anterior subirá 
imediatamente nos próprios autos, considerando-se 
procedente se, no prazo de dez dias, não for proferida 
decisão. 
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3. A decisão que negue provimento ao recurso pre-
visto no presente artigo só pode ser impugnada no re-
curso interposto da decisão final. 

Artigo 45° 

(Admissão a concurso e mudança de situação do arguido) 

Será admitido às provas dos concursos, o agente ar-
guido em processo disciplinar que a elas tenha direito 
de concorrer, ainda que preventivamente suspenso, 
mas as provas serão anuladas se vier ser imposta pena 
que tenha o efeito de fazer perder ao candidato a anti-
guidade necessária para admissão ao concurso. 

Artigo 46° 

(Isenção de custas e selos) 

Nos processos disciplinares bem como nos de meras 
averiguações, de inquérito, de sindicância e de revisão, 
não são devidos selos e custas. 

SECÇAO II 

Processo disciplinar comum 

SUB-SECÇAOI 

Instrução do processo 

Artigo 47° 

(Participação de infracção disciplinar) 

Todos os que tiverem conhecimento de que um 
agente praticou infracção disciplinar poderão parti-
cipá-la a qualquer superior hierárquico do infractor. 

Os agentes devem participar a infracção discipli-
nar de que tenham conhecimento no exercício das suas 
funções, ou instaurar o respectivo procedimento disci-
plinar, quando para tal tenham competência. 

As participações ou queixas serão imediatamente 
remetidas à entidade competente para instaurar o pro-
cesso disciplinar, se a entidade que as tiver recebido 
não possuir tal competência. 

As participações ou queixas verbais serão sempre 
reduzidas a auto pelo agente que as receber. 

Quaisque participações ou queixas referirão a in-
fracção com todas as circunstâncias conhecidas, men-
cionando, sempre que isso for possível, os nomes dos 
presumíveis culpados. 

Artigo 48° 

(Início e termo de instrução) 

1. A instrução do processo disciplinar deve iniciar-se 
no prazo máximo de três dias úteis, contados da data 
da notificação ao instrutor do despacho que o nomeou, 
e ultimar-se no prazo de trinta dias, prorrogável uma 
única vez, por um período, não superior a trinta dias, a 
fixar por despacho da entidade que o mandóu instau-
rar, sob proposta fundamentada do instrutor, nos casos 
de grande complexidade. 

2. Na falta de fixação expressa, o prazo de prorroga-
ção considera-se de quinze dias. 

Os prazos de prorrogaçãos referido nos números 
antecedentes só poderão ser excedidos a requerimento 
do arguido. 

O instrutor deve informar a entidade que o tiver 
nomeado bem como o arguido e o participante da data 
em que der início à instrução do processo. 

O prazo, dentro do qual o processo deverá ultimar-
se, conta-se da data do inicio da instrução, determi-
nada nos termos do número anterior. 

Artigo 49° 

(Apensação do processo) 

Para todas as infracções cometidas por um agente 
será organizado um só processo. 

Sempre que haja vários processos diciplinares pen-
dentes contra o mesmo agente deverá fazer-se a apen-
sação de todos ao da infracção mais grave e, no caso de 
a gravidade ser a mesma, ao mais antigo, para aprecia-
ção conjunta. 

Artigo 50° 

(Despacho limiar) 

Logo que seja recebido auto, participação ou 
queixa, deve a autoridade competente para instaurar 
processo disciplinar decidir se há ou não lugar à 
sua instauração. 

Se a autoridade referida no número anterior en-
tender que não há lugar a procedimento disciplinar, 
mandará arquivar o auto, participação ou queixa. Se 
entender que há lugar a procedimento disciplinar ins-
taurará ou mandará instaurar processo disciplinar. 

No caso de não ter competência para a aplicação 
da pena e entender a entidade referida nos números 
anteriores que não há lugar a procedimento discipli-
nar, submeterá o assunto, com essa informação, à enti-
dade competente. 

O despacho que manda arquivar o processo será 
notificado ao arguido e ao queixoso que o requeira. 

Artigo 51° 

(Nomeação do instrutor) 

1. A entidade que instaurar processo disciplinar deve 
nomear um instrutor, o qual poderá ser escolhido: 

De entre os agentes do mesmo serviço, de refe-
rência igual ou superior à do arguido; ou 

De entre agentes pertencentes a serviços dife-
rentes do do arguido, de referencia igual ou 
superior à dele, requisitado, destacado ou 
deslocado para o efeito; ou 

De fora da Administração Publica, mediante 
contrato de prestação de serviço. 

2. Na falta ou impossibilidade de nomeação de ins-
trutor pela entidade que instaurar o processo, poderão 
fazê-lo, supletivamente, o dirigente do serviço do ar-
guido e o membro do Governo ou órgão executivo autár-
quico que sobre ele superintenda. 
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A escolha de instrutor nos termos das alíneas b) e 
c) do n° 1 compete ao membro do Governo ou órgão exe-
cutivo autárquico que superintende no serviço do ar-
guido, podendo delegar no dirigente desse serviço. 

O instrutor pode escolher secretário da sua 
confiança, cuja designação compete à entidade que in-
staurou o processo, e bem assim requisitar a colabora-
ção de técnicos. 

Artigo 522 - 

(Prevalência das funções de instrutor) 

As funções de instrutor preferem a quaisquer outras 
que o agente tenha a seu cargo, podendo determinar-
-se, quando tal seja exigido pela natureza e complexi-
dade do processo, que fique exclusivamente adstrito à 
função de instrutor. 

Artigo 532 

(Providências cautelares) 

O instrutor do processo disciplinar tomará todas as 
providências adequadas para que não possa alterar-se 
o estado dos factos e dos documentos ou livros em que 
tiver sido descoberta qualquer irregularidade, nem 
subtrair-se as provas destas. 

Artigo 54° 

(Impedimentos do instrutor) 

1. Nenhum agente poderá funcionar como instrutor 
no processo disciplinar: 

Quando tiver sido directamente ofendido pela 
infracção; 

Quando tiver tido intervenção no processo como 
perito ou defensor; 

Quando tiver deposto ou tiver de depôr no pro-
cesso como testemunha. 

2. Os impedimentos devem ser declarados oficiosa-
mente pelo instrutor ou deduzidos pelo arguido, em 
qualquer altura do processo e até decisão final. 

3. Declarado ou deduzido o impedimento disciplinar 
o processo subirá à entidade que tiver mandado instau-
rar o qual decidirá em despacho fundamentado no 
prazo de cinco dias. 

Artigo 552 

(Suspeição do instrutor) 

1. O arguido e o participante poderão deduzir a sus-
peição do instrutor do processo, com qualquer dos se-
guintes fundamentos; 

Se o instrutor tiver sido indirectamente ofen-
dido pela infracção; 

Se o instrutor for parente na linha recta ou até 
o terceiro grau da linha colateral ou cônjuge 
do arguido ou do participante, ou de qual-
quer agente ou particular ofendido ou de al-
guém que com o referido indivíduo viva em 
economia comum; 

Se houver inimizade grave ou grande intimi-
dade entre o arguido e o instrutor, ou entre 
este e o participante ofendido; 

Quando estiver pendente em Tribunal, processo 
criminal ou civil em que o instrutor e o ar-
guido ou participante sejam partes; 

Se o instrutor for credor ou devedor do arguido 
ou do participante. 

A suspensão deverá ser deduzida no prazo de cinco 
dias a contar da data em que o arguido ou o partici-
pante tiverem conhecimento do fundamento da suspei-
ção. 

Aplica-se à suspeição o disposto no ng 3 do artigo 
anterior. 

Artigo 56°  

(Suspensão preventiva do agente) 

O agente arguido em processo disciplinar pode, 
sob proposta devidamente fundamentada da entidade 
que instaurar o processo ou do instrutor, ser preventi-
vamente suspenso do serviço pelo membro do Governo 
ou órgão executivo autárquico competente, sem perda 
de vencimento, ou com perda de vencimento de exercí-
cio, enquanto durar a instrução e até decisão final, mas 
nunca por prazo superior a noventa dias, sempre que t 
sua presença se revele inconveniente para o serviço ou 
para o apuramento da verdade. 

A suspensão preventiva só poderá ter lugar em 
caso de infracção punível com a pena de suspensão ou 
superior. 

A perda do vencimento do exercício será reparada 
ou levada em conta na decisão final do processo. 

A suspensão preventiva com violação do disposto 
no número 1 é suscepível de impugnação contenciosa 
pelo arguido. 

Artigo 572 

(Instrução do processo) 

1.0 processo terá como peças instrutórias obrigató-
rias: 

O despacho que mandou instaurar o processo, 
se não tiver sido proferido directamente so-
bre qualquer das peças referidas em b); 

A participação, queixa, auto, oficio, documento 
ou processo com base no qual foi proferido o 
despacho referido em a); 

e) O certificado do registo biográfico e disciplinar 
do arguido. 

O instrutor procederá à investigação dos factos e 
circunstancias do caso, podendo, sempre que o julgue 
conveniente, ouvir em declarações o participante, o ar-
guido, testemunhas e declarantes, acareá-los e promo-
ver exames e quaisquer diligências que possam esclare-
cer a verdade. 

Durante a fase de investigação, poderão o partici-
pante e o arguido solicitar ao instrutor que realize ou 
promova diligencias que considerem essenciais para o 
apuramento da verdade. 

O instrutor apenas dará seguimento ao pedido re-
ferido no número anteiror quando julgue insuficiente a 
prova produzida, devendo, contudo, juntar aos autos to-
dos os papéis recebidos do participante ou do arguido 
que respeitem ao processo. 
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.5. As diligências que tiverem que ser feitas fora da 
localidade onde correr o processo disciplinar, podem 
ser requisitadas à respectiva autoridade administra-
tiva, sem prejuizo do instrutor e o respectivo secretário 
poderem deslocar-se quando isso se torne absoluta-
mente necessário para a boa instrução do processo. 

6. Os depoimentos e declarações na fase de investi-
gação não carecem de ser reduzidas a escrito, podendo 
ser prestados oralmente e gravados em suporte magné-
tico audio ou vídeo. Poderão também ser prestados 
através da entrega pelo respectivo autor de documento 
escrito legível donde constem, assinado pelo mesmo. 

Artigo 58 

(Acusação de incompetência profissional) 

Quando ao agente seja imputada a incompetência 
profissional, poderá o instrutor convidá-lo a executar 
quaiquer trabalho de harmonia com o programa tra-
çado por dois peritos, que darão depois os seus laudos 
sobre as provas prestadas e a competência do arguido. 

Os peritos a que se refere o número anterior serão 
indicados pela entidade que tiver mandado instaurar o 
processo disciplinar e os trabalhos a fazer pelo arguido 
serão da natureza dos que habitualmente competem a 
agentes com as mesmas funções e categorias. 

Artigo 59 

(Testemunhas na fase de instrução) 

Na fase da instrução do processo o número de tes-
temunhas é ilimitado. 

O instutor pode, porém, indeferir o pedido de in-
quirição de novas testemunhas quando julgar sufi-
ciente a prova produzida, ou quando entender que o as-
sunto sobre o qual o arguido deseja que sejam ouvidas 
é impertinente. 

Artigo 6O' 

(Conclusão da instrução) 

Concluidas as investigações, se o instrutor enten-
der que os factos constantes dos autos não constituem 
infracção, ou que não é de exigir responsabilidade dis-
ciplinar por virtude de prescrição ou outro motivo, ela-
borará, no prazo de cinco dias úteis, o seu relatório e 
remetê-lo-á, com o respectivo processo, à entidade que 
o tiver mandado instaurar, propondo, fundamentada-
mente, o arquivamento do mesmo. 

No caso contrário, deduzirá, no prazo de cinco dias 
úteis, a acusação, discriminando as infracções que re-
putar provadas, com referencia aos correspondentes 
preceitos legais e às penas aplicáveis, e arrolando as 
testemunhas e declararantes de acusação. 

Artigo 6 l 

(Conteúdo da acusação) 

A acusação deverá conter a indicação dos factos 
constitutivos de cada infracção, bem como as circuns-
tâncias de tempo, modo e lugar da infracção e as ate-
nuantes e agravantes, mencionando sempre os precei-
tos legais respectivos e as penas aplicáveis. 

A não inclusão na acusação das circunstâncias 
agravantes, exceptuando as previstas nas alíneas e), j9 
e g) do artigo 335,  impede que sejam consideradas no 
despacho punitivo. 

STJB-SECÇAO II 

Da defesa do arguido 

Artigo O2 

(Notificação de acusação ao arguido) 

Da acusação extrair-se-á cópia, no prazo de qua-
renta e oito horas, a qual será entregue ao arguido me-
diante a sua notificação pessoal, ou, não sendo esta 
possível, remetida pelo correio com aviso de recepção, 
marcando-se-lhe um prazo entre dez a vinte dias para 
apresentar a sua defesa escrita. 

Quando o processo seja complexo, pelo número e 
natureza das infracções ou por abranger vários argui-
dos, poderá o instrutor conceder prazo superior ao do 
mi mero antecedente, até ao limite de 45 dias. 

A notificação referida no número 1 será remetida 
para o serviço a que pertencer o arguido, ou para a sua 
residência no caso de não estar ao serviço, devendo, em 
qualquer caso, ser respeitada a escolha do domicílio 
feita pelo arguido para receber notificações. 

Artigo 63 

(Notificação a arguidos ausentes em parte incerta) 

1. Se não for possível a notificação pessoal, nem a re-
messa pelo correio, nomeadamente, por o arguido se 
encontrar ausente em parte incerta, será publicado 
aviso no Boletim Oficial e num dos jornais de maior cir-
culação, citando-o para apresentar a sua defesa em 
prazo não inferior a trinta dias nem superior a qua-
renta e cinco dias, contados do oitavo dia posterior à 
data de publicação. 

Artigo 64 

(Defesa do arguido impossibilitado por doença) 

Se o arguido estiver impossibilitado de organizar a 
sua defesa por motivo de doença ou incapacidade física, 
devidamente comprovada, poderá nomear um repre-
sentante especialmente mandatado para esse efeito. 

No caso de o arguido não poder exercer o direito 
referido no número anteiror, o instrutor imediata-
mente nomeará um curador, preferindo a pessoa a 
quem competir a tutela no caso de interdição, nos ter-
mos da lei civil. 

A nomeação referida no número antecedente é res-
trita ao processo disciplinar e aos recursos e revisão, 
podendo o representante ou curador usar de todos os 
meios de defesa facultados ao arguido. 

Artigo 65 

(Defesa do arguido impossibilitado por anomalia mental) 

Se o agente estiver impossibilitado de organizar a 
sua defesa por motivo de anomalia mental, devida-
mente comprovada, aplicar-se-ão as normas relevantes 
da lei processual penal, com as devidas adaptações e 
com efeitos restritos ao processo disciplinar. 

O incidente de alienação mental poderá ser susci-
tado pelo instrutor do processo, pelo próprio arguido ou 
por qualquer familiar seu. 
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Artigo 66 

(Exame do processo) 

Durante o prazo para apresentação de defesa pode o 
arguido, seu representante ou curador nos termos dos 
artigos 642  e 659  ou defensor constituido por qualquer 
deles, examinar o processo dentro das horas do expe-
diente. 

Artigo 67 

(Apresentação de defesa) 

1. A resposta à acusação será sempre assinada pelo 
arguido, por qualquer dos seus representantes ou de-
fensor constituido e apresentada no lugar onde o pro-
cesso tiver sido instaurado. 

2. Com  a resposta, pode o arguido apresentar o rol de 
testemunhas, juntar documentos e requerer quaisquer 
diligências que considere úteis para a sua defesa, as 
quais podem ser recusadas, em despacho fundamen-
tado, quando manifestamente impertinentes ou desne-
cessárias. 

3. Não podem ser ouvidas, por cada facto, mais de 
três testemunhas devidamente identificadas pelo ar-
guido, com a indicação dos pontos precisos sobre os 
quais cada uma deve ser ouvida. 

4. O instrutor poderá recusar a inquirição das teste-
munhas, quando considere suficientemente provados 
os factos alegados pelo arguido. 

Artigo 68 

(Resposta do arguido) 

1. Na resposta deve o arguido expôr com clareza e 
concisão os factos e as razões da sua defesa. 

:. Se a resposta contiver expressões desrespeitosas 
tirar-se-à dela cópia e isntaurar-se-á novo processo dis-
ciplinar, que correrá por apenso ao primeiro, sem pre-
juízo da sanção penal que ao caso couber. 

Artigo 69 

(Falta de resposta à acusação) 

A falta de resposta, no prazo marcado, vale como 
efectiva audiência do arguido, para todos os efeitos le-
gais. 

Artigo 70' 

(Produção da prova oferecida pelo arguido) 

O instrutor deverá, no prazo de dez dias úteis, in-
quirir as testemunhas e declarantes e reunir os demais 
elementos de prova oferecidos pelo arguido, podendo o 
prazo ser prorrogado, por despacho fundamentado da 
entidade que tiver instaurado o processo, até vinte dias 
úteis, desde que razões ponderosas o justificarem. 

Finda a produção de prova produzida pelo ar-
guido, pode ainda o instrutor ordenar, em despacho 
fundamentado, novas diligências que se mostrem in-
dispensáveis para o completo esclarecimento da ver-
dade, designadamente a redução a escrito dos depoi-
mentos e declarações das testemunhas e declarantes 
de acusação, se o não tiverem sido na fase de investiga-
ção. 

Se as diligências referidas no número anterior re-
velarem novas infracções disciplinares praticadas pelo 
arguido, este deverá ser novamente ouvido sobre elas, 
em acusação. 

SUB-SECÇÃO III 

Decisão disciplinar e sua execução 

Artigo 7l 

(Relatório final do instrutor) 

Terminada a instrução, com a realização das dili-
gências referidas no & 2 do artigo 70, o instrutor ela-
borará, no prazo de dez dias, um relatório síntese 
conciso, contendo as acções ou omissões praticadas pelo 
arguido, os deveres violados, os preceitos que prevêem 
as correspondentes infracções disciplinares e bem as-
sim a pena que, fundam entadamente, entender justa 
para elas ou a proposta, devidamente fundamentada, 
para que os autos se arquivem por ser insubsistente a 
acusação. 

A entidade que tiver mandado instaurar o pro-
cesso poderá, quando a complexidade deste o exigir, 
prorrogar o prazo fizado no número anterior, até vinte 
dias. 

O processo, depois de relatado, será remetido, no 
prazo de quarenta e oito horas, à entidade que o tiver 
mandado instaurar, a qual, se não for competente para 
decidir, o enviará de imdiato à entidade que deve profe-
rir a decisão. 

4.Tanto a autoridade que mandou instaurar o pro-
cesso como a competente para punir poderão, no prazo 
máximo de quinze dias contados da data de recepção do 
processo, ordenar novas diligencias. 

5. As novas diligências que forem ordenadas nos ter-
mos do número anterior deverão estar concluidas no 
prazo máximo de quinze dias. 

Artigo 72 

(Decisão) 

A entidade que julgar o processo procederá à sua 
análise, concordando ou não com as conclusões do rela-
tório. 

Se a decisão for punitiva, será aplicada a pena cor-
respondente à gravidade dos factos que se considere 
provados, desde que descritos na acusação, ainda que 
nesta o instrutor tenha indicado pena de menor gravi-
dade. 

A decisão do processo será proferida no prazo 
máximo de quinze dias úteis, contados das seguintes 
datas: 

Da data de recepção do processo, quando a enti-
dade competente para punir concorde com as 
conclusões do relatório; 

Do termo do prazo que marcar, quando utilizar 
a faculdade prevista no número 4 do artigo 
anterior. 



I SÉRIE - N° 17— SUP. «B.O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —8 DE MAIO DE 1997 21 

Artigo 732 

(Parecer) 

Antes da tomada de decisão e sem prejuízo do prazo 
estabelecido no artigo anterior, poderá a entidade com 
competencia para julgar o processo solicitar os parece-
res que entender convenientes. 

Artigo 742 

(Fundamentação) 

A decisão será sempre fundámentada quando não 
concordante com as conclusões formuladas no relatório 
do instrutor. 

Artigo 752 

(Pluralidade de arguidos) 

Quando vários agentes, embora de diversos qua-
dros mas pertencentes ao mesmo serviço, forem argui-
dos da prática do mesmo facto ou de factos entre si 
conexos, a entidade que tiver competência para punir o 
agente de maior categoria, decidirá relativamente a to-
dos os arguidos 

Se os arguidos pertencerem a serviços diferentes, 
a decisão pertencerá aos respectivos membros do Go-
verno ou órgãos executivos competentes, consoantes os 
casos. 

Artigo 762 

(Notificação da decisão) 

A decisão será notificada ao arguido, observando-
se o disposto nos artigos 619  e 629  com as devidas adap-
tações. 

Tratando-se de decisão que se traduza na mera 
concordância com a solucão proposta, o arguido deverá 
ser notificado não só da decisão, mas também dos fun-
damentos da mesma. 

A decisão será comunicada ao instrutor e ainda 
notificada ao participante que o requeira. 

A entidade que tiver decidido o processo poderá 
autorizar que a notificação do arguido seja adiada pelo 
prazo máximo de trinta dias, verificadas cumulativa-
mente as condições seguintes: 

Implicar a pena suspensão ou cessação do exer-
cício de funções por parte do infractor; 

Resultarem da execução da decisão disciplinar 
inconvenientes mais graves para o serviço do 
que os decorrentes da permanência do ar-
guido punido no desempenho do cargo. 

Artigo 772 

(Inicio de produção de efeitos das penas) 

As decisões que apliquem penas disciplinares come-
çam a produzir os seus efeitos no dia seguinte ao da 
notificação do arguido ou, não podendo este ser notifi-
cado, quinze dias após a publicação no Boletim Oficial 
do aviso sobre a resolução final do processo, não de-
vendo no aviso ser feita a menção do teor da punição. 

SECÇÃOrn 

Dos processos especiais 

SUB-SECÇÃO 1 

Processo por infracção directamente constatada) 

Artigo 78 

(Acusação e defesa) 

O superior hierárquico que presenciar infracção 
disciplinar cometida por subordinado ser, articulará no 
prazo máximo de quarenta e oito horas, acusação es-
crita contra ele. 

A acusação mencionará os factos que constituírem 
a infracção disciplinar, o dia, hora e local, as circuns-
tâncias em que foi cometida, o nome e demais elemen-
tos de identificação do funcionário ou agente visado, da 
entidade que a presenciou e, se for possível, pelo menos 
duas testemunhas que possam depôr sobre esses factos 
e, havendo-os, documentos ou suas cSpias autênticas 
que possam demonstrá-los. 

O prazo para defesa não poderá ser superior a 
cinco dias e, deduzida ela, imediatamente o superior 
hierárquico, em despacho fundamentado, imporá a 
pena se estiver dentro da sua competência. 

Se o superior hierárquico for incompetente para a 
aplicação da pena, relatará o processo, enviando-o pela 
via hierárquica à entidade competente para a sua apli-
cação. 

No caso de à infracção corresponderem as penas 
das alíneas e) e D do artigo 142  haverá sempre lugar à 
instauração do processo disciplinar comum. 

Artigo 792 

(Diligências de prova solicitadas pelo arguido) 

Se o infractor apresentar rol de testemunhas, se-
rão estas ouvidas imediatamente, no caso de residirem 
na localidade. Se residirem fora dela, aplicar-se-á o dis-
posto no n9 59  do artigo 579 

Se o infractor pedir o exame de documentos ou a 
junção de certidões, o superior hierárquico, se o enten-
der necessário, requisitará estas e ordenará o exame 
daqueles por agentes competentes ou procederá direc-
tamente a ele, lavrando-se do exame auto que sera as-
sinado por quem o houver feito. 

SUB-SECÇÃO II 

Processo por falta de assiduidade e abandono do lugar 

Artigo 802 

(Falta de assiduidade) 

Será levantado pelo superior hierárquico auto por 
falta de assiduidade ao agente que, sem justificação, 
tenha faltado ao serviço durante: 

Cinco dias úteis seguidos ou oito interpolados, 
no mesmo ano civil; 

Oito dias úteis seguidos ou doze interpolados, 
no mesmo ano civil. 
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Artigo 81 

(Abandono de lugar) 

Sempre que o agente faltar ao serviço durante 
doze dias úteis seguidos, sem dar noticia ao respectivo 
superior hierárquico, presume-se que tenha abando-
nado o lugar, sem necessidade de qualquer processo 
disciplinar. 

A presunção referida no número anterior pode ser 
ilidida se o agente demonstrar que esteve temporaria-
mente impedido de comunicar-se com o serviço e que o 
fez logo que tal se tornou possivel. 

Sem prejuizo do disposto nos números anteriores, 
sempre que o agente, sem justificação atendível, tiver 
faltado ao serviço, durante doze dias úteis seguidos ou 
quinze interpolados, no mesmo ano civil, ou vinte e 
cinco dias interpolados em vinte e quatro meses, o res-
pectivo superior hierárquico levantar-lhe-á auto por 
abandono de lugar. 

Artigo 82' 

(Tramitação) 

Sem prejuizo dos disposto no artigo 81, os autos 
por falta de assiduidade ou por abandono de lugar ser-
virão de base a processo disciplinar, que seguirá os trâ-
mites do processo por infracção disciplinar directa-
mente constatada estabelecido nos artigos 782  e 792, 

com as especificidades previstas nos números seguin-
tes. 

Desconhecendo-se o paradeiro do arguido e cum-
prido o disposto no n2  1 do artigo 632,  será logo reme-
tido o processo à entidade competente para decidir, 
sendo proferida a decisão sem mais trâmites. 

A pena de demissão será notificada ao arguido por 
aviso, se continuar a ser desconhecido o seu paradeiro, 
podendo ele, no prazo máximo de 60 dias após a publi-
cação, impugná-la ou requerer a reabertura do pro-
cesso. 

SECÇÃO 1V 

Recursos 

Artigo 83 

(Espécies de recurso) 

Da decisão proferida em processo disciplinar pode 
caber recurso hierárquico e recurso contencioso. 

Cabe recurso hierárquico necessário das decisões 
em processo disciplinar que não tenham sido proferi-
das por membro do Governo ou pelos órgãos executivos 
superiores das autarquias locais, dos serviços persona-
lizados do Estado ou de outras pessoas colectivas de di-
reito público. 

Cabe recurso contencioso nos termos gerais das 
decisões proferidas em processo disciplinar por mem-
bro do Governo ou pelos órgãos executivos superiores 
das autarquias locais, dos serviços personalizados do 
Estado ou de outras pessoas colectivas de direito pú-
blico. 

Artigo 84 

(Recurso hierárquico) 

Sem prejuizo dos prazos especiais referidos neste 
diploma, o recurso hierárquico interpõe-se directa-
mente para o membro do Governo competente, no 
prazo de quinze dias, a contar da data em que o recor-
rendo tiver sido notificado da decisão ou da publicação 
do aviso referido no artigo 772. 

Na administração autárquica, nos serviços perso-
nalizados do Estado ou outras pessoas colectivas de di-
reito publico, o recuso hierárquico referido no número 
anterior será interposto para o respectivo órgão execu-
tivo máximo. 

Se o arguido não tiver sido notificado ou se a pena 
não tiver sido anunciada em aviso nos termos do nú-
mero um do presente artigo, o prazo conta-se a partir 
da data em que o arguido tiver conhecimento do despa-
cho. 

A interposição do recurso hierárquico suspende a 
execução da decisão condenatória e devolve ao membro 
do Governo ou ao órgão executivo máximo da adminis-
tração municipal, nos serviços personalizados do Es-
tado ou de outras pessoas colectivas de direito público, 
a competência para decidir definitivamente, podendo, 
estes mandar proceder a novas diligências, manter, di-
minuir ou anular a pena. 

Artigo 85 

(Recurso de despachos interlocutórios) 

Dos despachos proferidos em processo disciplinar 
que não sejam de mero expediente cabe recurso hierár-
quico, a interpôr no prazo de três dias úteis a partir do 
seu conhecimento. 

Artigo 86" 

(Outros meios de prova no recruso hierárquico) 

Com o requerimento em que interponha o recruso 
hierárquico, pode o recorrente apresentar novos meios 
de prova ou juntar os documentos que entenda conve-
nientes, desde que não pudessem ter sido apresentados 
ou utilizados antes, podendo a autoridade competente 
ordenar no prazo de 5 dias, o inicio da realização das 
diligências adequadas. 

As diligências referidas no número anterior serão 
realizadas no prazo máximo de quinze dias. 

Artigo 87 

(Alargamento de defesa) 

Tendo o agente falecido à data em que o recurso deva 
ser interposto, poderão recorrer os representantes do 
arguido nomeados nos termos do artigo 642  e 65, o côn-
juge ou qualquer dos herdeiros do agente falecido, 
quando legalmente habilitados. 

Artigo 88" 

(Regime de subida dos recursos) 

1. Os recursos das decisões que não ponham termo 
ao processo só subirão com a decisão final, se dela se 
recorrer, salvo o disposto nos números seguintes. 
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Sobem imediatamente e nos próprios autos, os re-
cursos hierárquicos que, ficando retidos, percam, por 
esse facto, o efeito útil. 

Sobem imediatamente e nos próprios autos, os re-
cursos hierárquicos interpostos do despacho que não 
admita a dedução de impedimentos ou suspeição do in-
strutor ou não aceite os fundamentos invocados para a 
mesma. 

Artigo 89° 

(Efeitos da amnistia no andamento do recurso) 

A publicação de amnistia abrangendo a pena im-
posta a um agente não impedirá o normal andamento 
dos recursos interpostos por ele nos termos do presente 
Estatuto. 

SECÇÃO V 

Revisão dos processos disciplinares 

Artigo 99° 

(Requisitos de revisão) 

É admitida a revisão dos processos disciplinares, a 
todo o tempo, quando se verifiquem circunstâncias ou 
meios de prova susceptiveis de demonstrar a inexistên-
cia dos factos que influiram decisivamente na punição 
e que não pudessem ter sido utilizados pelo arguido no 
processo. 

A simples alegação de ilegalidade, de forma ou de 
fundo do processo e da decisão, de amnistia ou de pres-
crição não constituem fundamento para a revisão. 

Na decisão final do processo de revisão pode anu-
lar-se, manter-se ou reformular-se a pena primitiva-
mente imposta, não podendo esta, em caso algum, ser 
agravada. 

Artigo 91 

(Legitimidade) 

O interessado na revisão de um processo discipli-
nar ou, na situação prevista nos artigos 632  e 64, o seu 
representante ou curador, apresentarão requerimento 
nesse sentido ao membro do Governo ou orgão execu-
tivo máximo da administração municipal, dos serviços 
personalizados do Estado ou de outras pessoas colecti-
vas de direito público. 

O requerimento referido no número anterior 
conterá a indicação das circunstâncias ou dos meios de 
prova não considerados no processo disciplinar que ao 
requerente pareçam justificar a revisão e será in-
struido com os documentos indispensáveis. 

Artigo 92° 

(Decisão sobre o requerimento) 

Recebido o requerimento, juntar-se-á ao processo 
cuja revisão se pede e será submetido à entidade com-
petente para proferir decisão. 

Do despacho ou da deliberação que não conceder a 
revisão cabe recurso contencioso nos termos gerais. 

Se for concedida a revisão a entidade competende 
nomeará um instrutuor diferente do primeiro, que 
marcará ao interessado prazo não inferior a dez dias 
nem superior a vinte dias para responder por escrito 
aos artigos de acusação constantes do processo a rever, 
seguindo-se os ulteriores termos. 

Instruído e relatado, o processo será decidido pela 
entidade a quem o pedido foi endereçado, no prazo 
máximo de trinta dias. 

Artigo 94° 

(Efeitos de procedência da revisão) 

1. Julgada procedente a revisão, será revogada ou al-
terada a decisão proferida no processo revisto. 

2. A revogação produzirá os seguintes efeitos: 

Cancelamento do registo da pena no processo 
individual do agente; 

Anulação dos efeitos da pena; 

3. Serão respeitadas as situações criadas a outros 
agentes pelo provimento das vagas abertas em conse-
quência da pena imposta, mas sempre sem prejuízo da 
antiguidade do agente punido à data de aplicação da 
pena. 

4. Em caso de revogação ou alteração de pena expul-
siva, o agente terá direito a ser provido em lugar de ca-
tegoria igual ou equivalente, ou não sendo possível, à 
primeiro vaga que ocorrer na categoria correspondente, 
exercendo transitoriamente na situação de disponibili-
dade, nos termos da lei. 

5. O disposto no número anterior é aplicável aos 
agentes da função publica em regime de emprego com 
as devidas adaptações. 

6. O agente tem direito, em caso de revisão proce-
dente, à reconstrução da carreira, devendo ser conside-
radas ao expectivas legitimas de promoção que não se 
efectivarem por efeitos de punição, sem prejuízo de in-
demnização a que ele tenha direito, nos termos gerais, 
pelos danos morais e materiais sofridos. 

7. O despacho que decidir pela procedência da revi-
são da aplicação das penas de aposentação compulsiva 
ou demissão será publicado no Boletim Oficial. 

SECÇÃO VI 

Reabilitação 

Artigo 95 

(Regime aplicável) 

Os agentes condenados em penas de aposentação 
compulsiva ou de demissão poderão ser reabilitados in-
dependentemente da revisão do processo disciplinar, 
sendo competente para esse efeito a entidade que apli-
cou a respectiva pena. 

A reabilitação será concedida a quem a tenha me-
recido pela boa conduta, podendo para esse fim o inter-
essado utilizar todos os meios de prova admitidos em 
direito. 

Artigo 93° 

(Tramitação) 
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A reabilitação pode ser requerida pelo interessado 
ou seu representante, decorridos cinco anos sobre a 
aplicação ou o cumprimento da pena. 

A rebilitação faz cessar as incapacidade e demais 
efeitos ainda subsistentes, devendo ser registada. 

A concessão da reabilitação não atribui ao agente 
a quem tenha sido aplicada pena expulsiva o direito de 
reocupar, por esse facto, um lugar ou cargo na Admi-
nistração, sendo para todos os efeitos legais conside-
rado como não vinculado à função pública. 

Só é admissível o recurso contencioso do acto ad-
ministrativo que indefira o pedido da reabilitação com 
fundamento em desvio de poder. 

O despacho que conceder a reabilitação será publi-
cado no Boletim Oficial. 

CAPITULO VI 

Dos processos de inquérito e da sindicância 

Artigo 96 

(Finalidade) 

O inquérito tem por fim apurar factos determinados 
e os respectivos agentes responsáveis, a sindicância 
destina-se a uma averiguação geral acerca do funciona-
mento dos serviços. 

Artigo 97 

(Competência) 

Os membros do Governo podem ordenar inquéri-
tos ou sindicâncias aos serviços sob sua dependencia e 
bem assim aos serviços personalizados do Estado e ou-
tras pessoas colectivas de direito público sob sua tu-
tela. 

O Primeiro-Ministro pode ordenar inquéritos ou 
sindicancias sobre quaisquer serviços da Administra-
ção-Central, bem corno sobre quaisquer organismos ou 
pessoas colectivas de direito público sujeitos a poderes 
tutelares do Governo. 

A competência referida no número 1 é também re-
conhecida aos órgãos executivos colegiais das autar-
quias locais relativamente aos respectivos serviços. 

O despacho que ordene o inquérito ou a sindican-
cia fixará o prazo para a conclusão dos respectivos tra-
balhos. Na falta de fixação o prazo será de sessenta 
dias. 

O prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser 
prorrogado, uma única vez, mediante despacho funda-
mentado da entidade que tiver ordenado o inquérito ou 
a sindicancia, por prazo não superior ao inicialmente 
tixad'. 

Artigo 98 

(Escolha e nomeação dos inquiridores 
ou sindicantes e dos secretários) 

A escolha e nomeação dos inquiridores ou sindican-
tes e dos seus secretários e a instrução dos processos 
de inquérito ou de sindicância ordenados nos termos do 
artigo anterior, regem-se, na parte aplicável, pelas dis-
posições relativas ao processo disciplinar comum. 

Artigo 99° 

(Suspensão do agente) 

Se, durante a instrução dos processos de inquérito ou 
de sindicância, houver necessidade de ser afastado 
temporariamente dos seus serviços qualquer agente, o 
membro do Governo ou o órgão executivo competente 
poderá ordenar a suspensão do agente, por prazo 
nunca superior a 90 dias, mas com direito aos respecti-
vos vencimentos ou determinará que, por tempo certo, 
desempenhe funções noutro serviço da mesma natu-
reza. 

Artigo 100'  

(Anúncios) 

Se o processo for de sindicância, deve o sindicante, 
logo que a ele dê inicio, fazê-lo constar por anuncios pú-
blicos em um ou dois jornais da localidade, havendo-os, 
ou por meio de editais, cuja afixação requisitará às au-
toridades administrativas ou policiais. 

Nos anúncios e editais declarar-se-à que toda a 
pessoa que tenha razão de queixa ou de agravo contra 
o regular funcionamento dos serviços sindicados se 
pode apresentar a ele, sindicante, ou a ele apresentar 
queixa por escrito e pelo correio, no prazo designado. 

A queixa por escrito deve conter os elementos de 
identiticação do queixoso. 

A publicação dos anúncios pela imprensa é obriga-
tória para os periódicos a que forem remetidos, sob 
pena de desobediência qualificada e a despesa a que 
der causa será documentada pelo sindicante, para efei-
tos de pagamento. 

Artigo 1012  

(Relatório e trâmites ulteriores) 

À instrução dos processos de inquérito ou sindican-
cia são aplicáveis, com as necessárias adaptações, as 
normas de instrução do processo disciplinar comum. 

Concluída a instrução do processo deverá osindi-
cante ou o inquiridor elaborar no prazo de dez dias, um 
relatório completo e conciso, que remeterá imediata-
mente à autoridade que tiver ordenado o inquérito ou a 
sindicancia, a qual, em despacho fundamentado, man-
dará arquivar os autos ou ordenará a instauração dos 
respectivos processos, no caso de se terem apurado in-
fracções disciplinares. 

O prazo fixado no número anterior pode ser pror-
rogado, até ao limite total de 20 dias, pela autoridade 
que tiver ordenado o inquérito ou a sindicância, 
quando a complexidade do processo o exigir. 

O processo de inquérito ou de sindicância poderá 
constituir a fase instrutória dos processos disciplinares 
mediante decisão da autoridade que tiver ordenado o 
inquérito ou a sindicancia, deduzindo-se a acusação do 
arguido ou arguidos nos termos e prazos previstos para 
os processo disciplinares comuns. 
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CAPITULO VII 

Disposições finais 

Artigo 102q 

(Destino das multas) 

As multas aplicadas nos termos do presente diploma 
constituem receita do Estado, das autarquias locais, 
dos serviços personalizados do Estado ou de outras 
pessoas colectivas de direito público ao serviço dos 
quais se encontrava o agente punido no momento da 
prática da infracção. 

Artigo 1039  

(Não pagamento voluntário) 

Se o agente condenado em multa ou na reposição 
de qualquer quantia não pagar o que for devido, no 
prazo de 30 dias, se outro mais longo não lhe for mar-
cado, a contar da notificação, ser-lhe-á a importância 
descontada nos vencimentos, emolumentos ou pensões 
que haja de receber. 

O desconto previsto no número anterior será feito 
em prestações mensais não excedentes à quinta parte 
dos referidos vencimentos, emolumentos ou pensões, 
segundo decisão da entidade que julga o processo, a 
qual fixará o momento de cada prestação. 

O disposto nos números antecedentes não preju-
dica a execução, quando seja necessária, a qual seguirá 
os termos de execução fiscal. 

Servirá de base à execução a certidão do despacho 
condenatório. 

O Ministro-Adjunto do Primeiro-Ministro, José Antó-
nio Mendes dos Reis. 

Decreto-Legislativo n2  9/97 

de 8 de Maio 

Considerando que o papel sócio-económico da Agri-
cultura cabo-verdiana exige que seja protegida contra 
todos os flagelos e organismos nocivos que poderão di-
minuir o seu rendimento, travar a sua modernização e 
influenciar negativamente a sua produtividade; 

Considerando que essa protecção só pode ser devida-
mente assegurada num quadro legal claro que dá aos 
operadores económicos amplas possibilidades de actua-
ção e assunção; 

Considerando que, numa justa preocupação de reci-
procidade e solidariedade com outros países de África e 
com os paises membros das Nações Unidades que 
adoptaram em matéria fitossanitária medidas comuns, 
Cabo Verde deve, por seu lado, reforçar a sua vigilân-
cia sistemática sobre as plantações, colheitas armaze-
nadas e transportadas; 

Ao abrigo da autorização legis1lativa concedida pela 
Lei n 10/V/96 de 11 de Novembro; 

No uso da faculdade conferida pela alinea b) do n 2 
do artigo 216 da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 

A Direcção-Geral de Agricultura, Silvicultura e Pe-
cuária exerce, em matéria de protecção de vegetais, as 
seguintes atribuições: 

Planear as actividades, e propor a adopção de 
regulamentos relativos à fiscalização da en-
trada de espécimes vegetais no país e à sua 
comercialização e circulação; 

Fiscalizar a entrada e a propagação no país de 
espécimes e produtos de origem vegetal que 
possam ameaçar a agricultura; 

Estabelecer regimes de "quarentena' para 
plantas, partes de plantas, sementes de ori-
gem suspeita ou espécimes exóticas bem 
como terra ou embalagens susceptíveis de 
transportar inimigos de vegetais; 

Participar, em articulação com os serviços 
aduaneiros, em acções que tenham em vista 
a fiscalização da entrada no país de vegetais, 
produtos de origem vegetal, bem como terra 
ou embalagens susceptíveis de transportar 
inimigos de vegetais 

Artigo 2 

Nos termos do presente diploma, deve ser entendido 
por: - 

- Inimigos de vegetais: todo o organismo vege-
tal ou animal, ou ainda todos os agentes pa-
togénicos que sejam nocivos ou potencial-
mente nocivos aos vegetais e/ou produtos 
vegetais; 

Inspector fitossanitário: todo o funcionário 
do Ministério da Agricultura, Alimentação e 
Ambiente, designado pela Direcção-Geral de 
Agricultura, Silvicultura e Pecuária para 
exercer uma actividade de fiscalização no 
quadro do presente diploma; 

- Vegetais: toda a planta viva ou partes de plan-
tas, tais como estacas, rebentos, bulbos, tu-
bérculos, raízes, colmos e materiais resultan-
tes de transformação biotecnologica, entre 
outras; 

Produtos vegetais: produtos de origem vege-
tal não transformados, incluindo flores, fru-
tos, sementes, palhas, ou que foram objecto 
de uma preparação simples, como tritura-
gero, debulhagem, secagem ou prensagem. 

CAPÍTULO II 

Da fiscalização fitossanitária interna 

Artigo 3 

As pessoas singulares ou colectivas que ocupem efec-
tivamente, na qualidade de proprietários ou a qualquer 
outro título, terras para uso agrícola, têm o dever de 
assegurar a manutenção em bom estado fitossanitário 
dos vegetais que aí se encontrem. 
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Artigo 4°  

As pessoas singulares ou colectivas que sejam res-
ponsáveis por edifícios ou outros locais de depósito ou 
armazenamento, assim como os condutores de veículos 
e comandantes de navios e aviões, têm o dever de 
contribuir para a manutenção em bom estado fitossani-
tário dos vegetais e produtos vegetais que, consoante 
os casos, depositam, armazenam ou transportam. 

Artigo 5° 

O membro do Governo responsável pela área da 
Agricultura estabelecerá, periodicamente, através de 
portaria, a lista de inimigos de vegetais sujeitos à 
"quarentena", e velará para que quadros descritivos e 
ilustrados desses inimigos sejam distribuídos e possam 
ser consultados pelo público nas instalações da Direc-
ção-Geral de Agricultura, Silvicultura e Pecuária. 

A lista referida no número anterior constará de 
um "Boletim fitossanitário de quarentena interna". 

Artigo 6° 

As pessoas singulares ou colectivas mencionadas nos 
artigos 39  e 49  ficam obrigadas, em consequência do de-
ver que lhes é imposto nos termos destes artigos e sob 
pena das sanções previstas no artigo 282, a prevenir, 
no mais curto espaço de tempo, a Direcção-Geral de 
Agricultura, Silvicultura e Pecuária, ou, na sua falta, a 
autoridade administrativa local mais próxima, sempre 
que descobrirem ou presumirem ter descoberto: 

Inimigos de vegetais cuja qualificação como 
tais conste duma portaria em vigor nos ter-
mos do artigo 5; 

Indícios de aparecimento e propagação de tais 
inimigos; 

Quaisquer outros factos pertinentes, tais como 
a proliferação de gafanhotos em período de 
cultura. 

Artigo 7° 

A autoridade local, administrativa ou não, que 
receba comunicação, escrita ou verbal, de descoberta 
real ou presumida dum inimigo de vegetais deve trans-
miti-la, por escrito, e no mais curto espaço de tempo, à 
Direcção-Geral de Agricultura, Silvicultura e Pecuária. 

Artigo 8° 

Para fiscalização da observância das disposições do 
presente capítulo, aos inspectores fitossanitários são 
conferidos os seguintes poderes, cujas modalidades de 
exercício serão determinadas por portaria do membro 
do Governo responsável pela Agricultura: 

Ter acesso, em horas úteis de funcionamento, 
às terras referidas no artigo 39  e aos edifí-
cios, locais, veículos, navios e aeronaves 
mencionados no artigo 49,  e aí poder recol-
her, contra recibo, amostras de vegetais, pro-
dutos vegetais ou outros artigos que sejam 
ou possam ser portadores de inimigos de ve-
getais, bem como dos próprios inimigos; 

Interditar a cultura ou a plantação de vegetais 
ou espécies de vegetais que possam prejudi-
car outros vegetais, ou circunscrever as cul-
turas ou plantações a certas variedades, 
através de ordem escrita, cujo modelo será 
publicado por portaria do membro do go-
verno responsável pela área da agricultura,  

aplicável a toda a superfície que se defina 
como infestada ou susceptível de o ser, ou, 
ainda, suspeita de infestação; 

Proibir a utilização, para fins agrícolas, das ter-
ras referidas no artigo 39,  o emprego, para 
fins de depósito ou armazenamento, de edifí-
cios ou outros locais, e, ainda, o emprego, 
para transporte de mercadorias, de veículos, 
navios e aeronaves, referidos no artigo 49, 

através de ordem escrita anunciando uma 
desinfecção ou desinfestação; 

Através de ordem escrita, proibir ou limitar a 
detenção, deslocação, afectação à cultura, de-
pósito, a armazenagem ou a comercialização 
de vegetais, produtos vegetais ou. outros arti-
gos que sejam ou possam ser, na sua opinião, 
portadores de um inimigo; 

e) Por meio de ordem escrita, proceder quer ao 
tratamento fitossanitário, quer ao arranque 
ou destruição dos vegetais, produtos vegetais 
ou outros artigos que sejam portadores de 
um inimigo de vegetal, e, ainda, à desinfesta-
ção ou desinfecção de toda a terra, edifício, 
local ou navio, referidos nos artigos 39  e 49,  e 
que sejam portadores de um inimigo de vege-
tal; 

P Em caso de não execução da ordem referida na 
alínea anterior, no prazo nela fixado, proce-
der ou mandar proceder às ditas operações e 
solicitar à Procuradoria da República a ins-
tauração de um auto; 

g) proceder ou mandar proceder, mediante autori-
zação escrita da Direcção-Geral de Agricul-
tura, Silvicultura e Pecuária, a qualquer ou-
tra operação que se revele necessária no 
quadro do presente diploma. 

CAPITULO III 

Da fiscalização fitossanitária 
na importação e na exportação 

Artigo 9° 

O director-geral de Agricultura, Silvicultura e Pe-
cuária promoverá que se estabeleça e actualize, perio-
dicamente, através de portaria do Ministro responsável 
pela área da Agricultura, a lista das proibições e restri-
ções de que são objecto, na importação, os vegetais, pro-
dutos vegetais e inimigos de vegetais, bem como dos ar-
tigos que são ou possam ser portadores de inimigos de 
vegetais. 

A lista mencionada no número anterior será desi-
gnada por "Boletim fitossanitário de quarentena ex-
terna" e enumerará, por zonas de proveniência e em 
função de medidas aplicáveis, os diversos artigos que 
tem em vista. 

Artigo 10° 

1. É obrigatório, para os viajantes que desembar-
quem nos portos e aeroportos abertos ao tráfego inter-
nacional e transoortem nas suas bagagens vegetais, 
produtos vegetais, inimigos de vegetais e outros produ-
tos que são objecto do boletim fitossanitário referido no 
artigo 59,declarar tal circunstância ao inspector fitossa-
nitário, sob pena de confiscação de todo o produto da-
quele género e de outras penalizações previstas na lei. 
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2. Se tal for considerado necessário pelo inspector, os 
viajantes terão de fazer a declaração por escrito, em 
formulário aprovado por portaria do membro do Go-
verno responsável pela área da agricultura. 

Artigo ll 

Deverão ser titulares de uma autorização fitossa-
nitária de importação os importadores inscritos na Di-
recção-Geral do Comércio que, a título profissional, fa-
çam entrar em Cabo Verde vegetais ou produtos 
vegetais. 

A autorização referida no número anterior deve 
ser requerida à Direcção-Geral de Agricultura, Silvi-
cultura e Pecuária e ser de conformidade a modelo 
fixado por portaria ministerial. 

O inspector fitossanitário poderá opor-se ao levan-
tamento da mercadoria do depósito das Alfândegas,no 
caso de não lhe ser apresentada pelo importador a au-
torização mencionada neste artigo. 

Artigo 12 

Os vegetais ou produtos vegetais cuja importação 
tenha sido autorizada estão sujeitos a inspecção fitos-
sanitária. 

Os resultados da inspecção constarão de um auto 
de inspecção, cujo modelo será publicado por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da agri-
cultura. 

Artigo 139  

1. Toda a importação profissional de vegetais ou 
produtos vegetais está subordinada à apresentação, ao 
inspector fitossanitário, de um certificado fitossanitá-
rio remetido pelos serviços oficiais do país de origem da 
mercadoria. 

Este elemento deverá satisfazer as seguintes condi-
ções: 

Ser redigido quer em português, inglês, francês 
ou espanhol, quer noutra língua mas sob re-
serva de vir acompanhada duma tradução 
em português autenticada pelas autoridades 
consulares de Cabo Verde no exterior; 

Ser preenchido de maneira exacta e completa 
nas suas rubricas essenciais. 

2. Deverá ser ordenado o retorno ou a destruição de 
toda a mercadoria em relação à qual não foi apresen-
tado o certificado nas condições previstas no número 
anterior, desde que: 

O facto origine qualquer perigo de infestação 
ou infecção de vegetais ou produtos vegetais 
no território nacional; 

Os produtos a importar não puderem ser sub-
metidos a uma desinfestação ou desinfecção, 
à custa do interessado, no caso de verificação 
de um estado fitossanitário inadequado. 

3. A medida de retorno ou destruição será tomada 
mediante auto de inspecção ou auto de inutilização, as-
sinados pelo inspector fitossanitário, e de acordo com 
modelos publicados em portaria do membro do Go-
verno responsável pela área da agricultura. 

Artigo l4 

Está sujeita à autorização fitossanitária de importa-
ção, da competência da Direcção-Geral de Agricultura, 
Silvicultura e Pecuária, toda a importação de vegetais, 
produtos vegetais ou espécimes de inimigos de vege-
tais, para fins de investigação científica, experimenta-
ção, divulgação e/ou promoção, qualquer que seja a sua 
proveniência. 

Artigo 15 

Toda a exportação de vegetais ou produtos vege-
tais está sujeita à fiscalização do inspector fitossanitá-
rio. 

O resultado da fiscalização será inscrito num certi-
ficado fitossanitário, de acordo com modelo aprovado 
por portaria ministerial. 

O certificado deverá atestar a salubridade da mer-
cadoria, do ponto de vista fitossanitário, e, se for caso 
disso, que ela foi submetida a uma desinfestação ou de-
sinfecção, indicando a sua natureza. 

Artigo 16° 

A fim de assegurar a aplicação do disposto rios arti-
gos anteriores são conferidos aos inspectores fitossani-
tários os seguintes poderes, cujas modalidades de exer-
cício serão fixadas por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da agricultura: 

Verificar a regularidade das declarações ou ele-
mentos que lhes são apresentados em aplica-
ção dos referidos artigos - declaração do via-
jante, autorização fitossanitária de 
importação, certificado fitossanitário - e veri-
ficar se, para além destas formalidades, é ne-
cessária uma inspecção das bagagens ou da 
mercadoria; 

Entrar nos navios e aeronaves provenientes do 
estrangeiro, abrir e inspeccionar as baga-
gens, pacotes • u remessas de mercadorias 
que aí estejam contidas ou que venham a ser 
ou tenham sido desembarcadas e todos os ou-
tros objectos a bordo; igualmente, e 
consoante os casos, recolher, contra recibo, 
amostras de vegetais, produtos vegetais e ou-
tros objectos que possam ser portadores de 
inimigos de vegetais, assim como destes mes-
mos inimigos, ou reter temporariamente es-
tes vegetais, produtos vegetais, outros objec-
tos e inimigos e enviar para análise as 
amostras ou os objectos assim retidos; 

Exigir ao viajante ou ao importador que proce-
dam, à sua custa, à descarga, carregamento, 
desencaixotamento, embalagem e às diversas 
manutenções e formalidades de que devem 
ser objecto as bagagens e mercadorias para 
fins da alínea b) do presente artigo; 

Abrir e inspeccionar os volumes postais prove-
nientes do estrangeiro, a pedido dos serviços 
alfandegários, e tanto quanto possível na 
presença do destinatário de cada volume; 

Opor-se ao levantamento de todas as bagagens, 
mercadorias ou volumes inspeccionados que 
considerem não conformes às disposições do 
presente decreto-lei, até à sua regularização, 
desinfestação ou desinfecção; 



28 1 SÉRIE - N9  17— SUP. «B.O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —8 DE MAIO DE 1997 

j9 Proceder ou fazer proceder - devendo instruir 
relatórios - à desinfestação ou desinfecção de 
vegetais, produtos vegetais e outros artigos, 
navios e aeronaves que, na sua opinião, se-
jam portadores dum inimigo de vegetais; 

g) Proceder ou fazer proceder - para o que deverá 
instruir relatórios - à destruição de vegetais, 
produtos vegetais, e outros artigos que, na 
sua opinião, sejam portadores dum inimigo 
de vegetais; 

li) proceder ou mandar proceder, com autorização 
do director-geral de Agricultura, Silvicultura 
e Pecuária, a todas as operações que se reve-
larem necessárias no quadro do presente di-
ploma. 

Artigo 172 

É proibido, sob pena de sanções previstas no ar-
tigo 28, o levantamento ou a supressão de qualquer 
objecto tanto das bagagens, mercadorias ou volumes 
que se encontrem ainda na Alfândega em aplicação da 
alínea e) do artigo anterior, como de vegetais, produtos 
vegetais ou outros artigos. Fica ainda proibido retirar 
qualquer objecto de navios e aeronaves que tenham de 
ser sujeitos a desinfestação ou desinfecção em aplica-
ção da alínea t) do mesmo artigo. 

Artigo 182  

No caso de uma mercadoria ser objecto de destrui-
ção, total ou parcial, nos termos da alínea g) do artigo 
16, a Direcção-Geral de Agricultura, Silvicultura e Pe-
cuária remeterá, sem demora, à organização da protec-
ção de vegetais do país exportador o respectivo auto in-
struído pelo inspector fitossanitário. 

Artigo 19° 

Será punido com as penas previstas no artigo 28 
aquele que intencionalmente espalhar no território na-
cional inimigos de vegetais, pondo, assim, em perigo o 
património vegetal da Nação. 

Artigo 20 

No exercício das suas funções, os inspectores fitossa-
nitários são obrigados a apresentar, sempre que tal 
lhes for solicitado, documento de identificação devida-
mente assinado pelo Director-Geral de Agricultura, 
Silvicultura e Pecuária. 

Artigo 21 

Para um cabal cumprimento de suas atribuições, 
aos inspectores fitossanitários e outros agentes da Di-
recção-Geral de Agricultura, Silvicultura e Pecuária 
deverá ser prestada toda a ajuda e assistência por 
parte dos servidores do Estado e das empresas públi-
cas, tendo estes, nomeadamente, por obrigação, infor-
mar imediatamente àquela Direcção toda a. descoberta 
real ou presumida de um inimigo de vegetais, feita no 
exercício de suas funções, assim como as medidas que, 
eventualmente, tenham tomado face a tal descoberta. 

No caso de agentes dos serviços aduaneiros ou 
postais e de empresas de importação, a obrigação de 
notificação estende-se a qualquer recepção de volumes 
de vegetais e produtos vegetais de que, venham a tomar 
conhecimento. 

Artigo 222 

Das decisões e medidas tomadas pêlos inspectores fi-
tossanitários e por outros agentes da Direcção-Geral de 
Agricultura, Silvicultura e Pecuária, no quadro do pre-
sente diploma, cabe recurso hierárquico, no prazo de 
dois dias, quando o valor em litígio seja superior a um 
mínimo a fixar, periodicamente, por portaria do Minis-
tro responsável pela área da Agricultura. 

Artigo 23 

As operações de tratamento fitossanitário, arran-
que, destruição ou outras ordenadas pelos inspectores 
fitossanitários, no quadro do presente diploma, fazem-
se, consoante os casos, por conta das pessoas que rece-
bam a ordem ou dos detentores da mercadoria, e sem 
indemnização. 

O agricultor que não disponha de recursos sufi-
cientes para ocorrer aos encargos inerentes à execução 
da ordem referida na alínea e) do artigo 82,  pode, por 
solicitação ao membro do Governo responsável pela 
área da Agricultura e segundo as modalidades fixadas 
por portaria do mencionado membro do Governo, ficar 
isento do pagamento de tais despesas. 

Artigo 24 

Sem prejuízo do efeito suspensivo de qualquer re-
curso interposto nos termos do artigo 22, o incumpri-
mento de uma ordem escrita de um inspector fitossani-
tário, no prazo que se encontrar fixado, dá lugar à 
cobrança, pelos serviços da Direcção-Geral de Agricul-
tura, Silvicultura e Pecuária, de um acréscimo de 50%, 
a título de coima. 

Artigo 25 

A emissão de certificado fitossanitário para produtos 
a serem exportados e a inspecção de produtos importa-
dos dão lugar à cobrança de uma taxa cujo montante 
será fixado periodicamente por portaria do Ministro 
responsável pale área da Agricultura. 

Artigo 26 

O Estado não é responsável pelos prejuízos a que po-
derão dar lugar: 

As operações previstas na alínea b) do n2  2 do 
artigo 13; 

A entrega, nos termos do artigo 152, de certifi-
cados fitossanitários para produtos exporta-
dos que não estejam de acordo com as exi-
gências do país importador. 

Artigo 272 

O membro do Governo responsável pela área da 
Agricultura deverá, por meio de portaria: 

Determinar as modalidades de exercício, pelos 
inspectores fitossanitários, dos poderes que 
lhes são conferidos nos termos dos artigos 82  
e 16; 

Publicar o "boletim fitossanitário de quaren-
tena interna" e o "boletim fitossanitário de 
quarentena externa'; 

Publicar os modelos de "declaração do via-
jante", "autorização fitossanitária de impor-
tação", "pedido de autorização fitossanitária 
de importação", "auto de inspecção" e "certifi-
cado fitossanitário", de conformidade aos ar-
tigos102, 11, 12 e 15, respectivamente; 
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Fixar o valor mínimo dos litígios para efeitos 
de aplicação do disposto no artigo 22°; 

Determinar as condições em que os agriculto-
res que não disponham de recursos suficien-
tes podem ficar isentos dos encargos que 
lhes caberiam nos termos do artigo 232; 

P Fixar os montantes da taxa a cobrar em virtude 
do disposto no artigo 259. 

Artigo 28° 

Sem prejuízo de penas outras ou mais graves pre-
vistas noutros textos legislativos ou regulamentares, 
as infracções às disposições do presente diploma são 
puníveis com coima de 5 000 a 100 000 escudos. 

A infracção prevista no artigo 192  é punível com 
multa, nos termos do número anterior, e com prisão 
até dois anos. 

Artigo 29 

O presente Diploma entra em vigor no prazo de 60 
dias a contar da data da sua publicação. 

Carlos Veiga. - José António Pinto Monteiro. 

Promulgado em 8 de Maio de 1997 

Publique-se. 

O Presidente da Republica, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS MONTEIRO. 

Referendado em 8 de Maio de 1997. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. 

Decreto-Legislativo n° 10/97 

de 8 de Maio 

O regime jurídico específico do pessoal docente do 
ensino básico e secundário encontra-se, basicamente, 
fragmentado em em dois diplomas, a saber, o Decreto~  
Legislativo n° 11/93, de 13 de Setembro, e o Decreto-
Legislativo n° 12/93, de 24 de Setembro, com a redac-
ção dada pelo Decreto-Legislativo n° 7/95, de 27 de Se-
tembro, esquema de que resulta um quadro de não rá-
pida apreensão e algo desconexo. 

Por esta razão, a Assembleia Nacional, através da 
Lei n° 9/V/96, de 11 de Novembro, autorizou o Governo 
a introduzir alterações ao citados diplomas. 

Com o presente diploma, dá-se cabal execução à ci-
tada Lei, no respeito estrito pela sua extensão, e tendo 
em conta os ensinamentos recolhidos da aplicação dos 
citados Decreto-Legislativos. 

A valorização profissional e a dignificação do profes-
sorado, profissão tida como das mais exigentes, consti-
tuem atributos essenciais deste diploma, que contém 
normas relativas a todo o seu percurso profissional. 

As soluções aqui encontradas foram negociadas com 
as duas estruturas sindicais representativas do pessoal 
docente, tendo sido possível estabelecer um vasto 
consenso sobre o presente articulado. 

Assim, 

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pela 
Lei n° 9/V/96, de 11 de Novembro; 

No uso da faculdade concedida pela alínea b) do n9  2 
do artigo 216° da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

ESTATUTO DO PESSOAL DOCENTE 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1° 

(Objecto) 

O Estatuto do Pessoal Docente, adiante designado 
Estatuto, define os direitos e deveres, a estrutura de 
cargos, carreiras e salários, o regime disciplinar e re-
gime de aposentação do mesmo pessoal. 

Artigo 20 

(Ambito) 

O Estatuto aplica-se aos docentes em efectivo exercí-
cio de funções nos estabelecimentos públicos de educa-
ção pré-escolar, dos ensinos básico e secundário e de 
educação básica de adultos. 

Artigo 3° 

(Conceito) 

Entende-se por pessoal docente aquele que, nos ter-
mos do presente Estatuto, possui as qualificações pro-
fissionais adequadas para o exercício de funções de do-
cência ou de ensino, com carácter permanente, 
sequencial e sistemático. 

Artigo 4° 

(Princípios de gestão) 

A gestão do pessoal docente sujeita-se, em especial 
aos seguintes princípios: 

Racionalidade de modo ã obter o equilíbrio en-
tre as necessidades sociais e organizacionais 
e o quadro de efectivos; 

Gestão previsional em ordem a garantir uma 
adequada gestão dos efectivos; 

Eficácia visando melhor aplicação dos recursos 
humanos disponíveis e a prossecução efec-
tiva do interesse público no domínio da edu-
cação; 

Flexibilidade de modo a garantir a tomada de 
medidas correctivas ou suplementares que 
o processo educativo recomendar. 
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CAPITULO II 

Direitos e Deveras 

Artigo 52  

(Direitos profissionais) 

1. São garantidos ao pessoal docente os direitos esta-
belecidos para os funcionários e demais agentes do Es-
tado em geral, bem como os direitos profissionais de-
correntes do presente Estatuto. 

2. São direitos profissionais específicos do pessoal do-
cente: 

Participar no funcionamento do sistema educa-
tivo; 

Participar na orientação pedagógica dos esta-
belecimentos de ensino; 

e) Participar em experiências de inovação pedagó-
gica; 

Eleger e ser eleito para os orgãos de gestão das 
escolas; 

Ter acesso à formação com vista à actualização 
e reforço dos conhecimentos e evolução na 
carreira; 

J7 Dispôr dos apoios e recursos necessários ao bom 
exercício da profissão; 

g) Dispôr de segurança na actividade profissional. 

3. O direito a que se refere a alínea g) do número an-
terior, compreende: 

A protecção por acidente em serviço, nos termos 
da legislação aplicável, bem como, a preven-
ção e tratamento das doenças que venham a 
ser definidas em decreto-regulamentar, como 
resultando necessária e directamente do 
exercício continuado da função docente. 

A penalização, nos termos da legislação penal 
aplicável, da prática de ofensa corporal ou 
outra violência sobre docente no exercício 
das suas funções ou por causa destas. 

Artigo 6° 

(Deveres profissionais) 

O pessoal docente está obrigado ao cumprimento 
dos deveres estabelecidos para os funcionários e de-
mais agentes do Estado em geral e dos deveres profis-
sionais decorrentes do presente Estatuto. 

Decorrendo da natureza da função exercida, cujo 
desempenho deve orientar-se para níveis de excelência, 
são deveres profissionais específicos do pessoal do-
cente: 

a) Cortribuir para a formação e realização inte-
gral dos alunos; 

&) Colaborar com todos os intervenientes do pro-
cesso educativo, favorecendo a criação e o de-
senvolvimento de relações de respeito mil-
tio, em especial entre docentes, alunos , 
encarregados de educação e pessoal não do-
cente; 

e) Participar na organização e assegurar a realiza  

ção das actividades educativas; 

Gerir o processo de ensino-aprendizagem, no 
âmbito dos programas definidos; 

Enriquecer e partilhar os recursos educativos, 
bem como utilizar novos meios de ensino que 
lhes sejam propostos, numa perspectiva de 
abertura à inovação e de reforço da quali-
dade da educação e do ensino; 

17 Corresponsabilizar-se pela preservação e uso 
adequado de equipamentos e instalações e 
propor medidas de melhoramento e renova-
ção; 

g) Empenhar-se e concluir as acções de formação 
em que participar; 

/i) Assegurar a realização de actividades educati-
vas de acompanhamento de alunos, destina-
das a suprir a ausência imprevista e de curta 
duração do respectivo docente; 

Cooperar com os restantes intervenientes do 
processo educativo na detecção da existência 
de casos de crianças ou jovens com necessi-
dades educativas especiais; 

Manter os orgãos de gestão das escolas informa-
das sobre os problemas que se detectem no 
funcionamento das escolas e dos cursos; 

Participar nos actos constitutivos dos orgãos de 
gestão das escolas. 

Para os efeitos do disposto na alínea h) do número 
anterior, considera-se ausência de curta duração a que 
não for superior a cinco dias lectivos na educação pré-
escolar, no ensino básico e na educação básica de adul-
tos e a dez dias lectivos no ensino secundário. 

O docente incumbido de realizar as actividades re-
feridas na alínea /i) do n9  2 deve ser avisado, pelo me-
nos, no dia anterior ao início das mesmas. 

CAPITULO III 

Formação 

Artigo 72 

(Formação do pessoal docente) 

A formação do pessoal docente desenvolve-se de 
acordo com os princípios orientadores constantes do n2  
1 do artigo 552  da Lei n9  103/111/90, de 29 de Dezembro, 
adiante designada Lei de Bases do Sistema Educativo, 
competindo ao membro do Governo responsável pela 
área da educação o respectivo planeamento, coordena-
ção e avaliação global. 

Artigo 8° 

(Modalidades da formação) 

A formação do pessoal docente compreende a for-
mação inicial e a formação contínua, previstas, respec-
tivamente, nos n2s 2 e 3 do artigo 562  e no artigo 599  da 
Lei de Bases do Sistema Educativo. 

A formação inicial visa conferir a qualificação pro-
fissional para o exercício da função docente. 
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A conveniência de serviço referida no número an-
terior, deverá ser declarada, sempre que possível, com 
a antecedência mínima de trinta dias em relação ao 
ano lectivo seguinte. 

Os docentes cujos contratos de trabalho a termo 
forem renovados nos termos previstos no ng 2 terão di-
reito às remunerações correspondentes aos meses de 
Agosto e Setembro. 

A relação jurídica de emprego do pessoal em regime 
de contrato a termo cessa, para além do mútuo acordo 
e da denúncia, por rescisão pelo docente, mediante 
aviso prévio de noventa dias, sob pena do contratado 
indemnizar a Administração. 

Artigo 22 

(Remissão) 

A relação jurídica de emprego do pessoal docente 
aplica-se a Lei n2  10211V/93, de 31 de Dezembro, em 
tudo quanto não contrarie as disposições deste Esta-
tuto. 

Artigo 23° 

(Natureza da constituição da relação jurídica 
de emprego do pessoal docente) 

A constituição da relação jurídica de emprego do 
pessoal docente entende-se sempre feita por conveniên-
cia urgente de serviço, nos termos do Decreto-Lei n 46/ 
/89, de 26 de Junho, sendo-lhe devidas as respectivas 
remunerações base a partir da data da sua entrada em 
exercício de funções. 

Se ao recrutamento d6 pessoal docente for recu-
sado visto do Tribunal de Contas, a recusa não originar 
para o interessado, a perda da qualidade de docente, 
salvo se for a falta daquela qualidade o fundamento da 
recusa. 

Até ao conhecimento oficial pelo serviço compe-
tente do departamento governamental responsável 
pela educação da recusa do visto, são devidas as remu-
nerações base aos interessados, na qualidade de do-
cente do quadro. 

Conhecida a recusa do visto do Tribunal de Contas 
a que se refere o n2  2, cessarão de imediato as respecti-
vas remunerações base na qualidade de docente do 
quadro geral e, para o efeito, o serviço referido no nú-
mero anterior informar o interessado. 

Os docentes referidos nos n9s 3 e 4 manter-se-ão, 
porém, ao serviço até ao termo do respectivo ano lec-
tivo, sendo-lhe devidas remunerações base na quali-
dade de docente não pertencentes ao quadro. 

O disposto no número anterior não é aplicável nos 
casos em que a recusa se fundamentar na falta de 
posse da respectiva habilitação profissional ou em ini-
bição para o exercício da função pública, situações em 
que o interessado cessar imediatamente o exercício de 
funções. 

CAPITULO VII 

Desenvolviemtno profissional 

SECCÇÃO 1 

Principais gerais 

Artigo 24 

(Instrumentos) 

A evolução e o desenvolvimento profissional do pes-
soal docente em regime de nomeação efectua-se através 
de: 

Promoção; 

Progressão. 

Artigo 25° 

(Promoção) 

1. A promoção é a mudança do docente de um cargo 
para o imediatamente superior daquele que detém den-
tro da respectiva carreira. 

2. A promoção depende da verificação comulativa das 
seguintes condições: 

Existência de vagas; 

Tempo mínimo de serviço no cargo imediata-
mente inferior, de acordo com o regime legal-
mente estabelecido; 

e) Desempenho satisfatório; 

Aprovação em concurso; 

Formação, quando a lei o exija. 

3. Sempre que a promoção corresponda a ascensão do 
docente para referência não imediatamente superior, a 
integração na referência de acesso far-se-á no escalão a 
que corresponde índice imediatamente superior ao de-
tido no cargo de origem. 

4. Quando a promoção corresponda a ascensão do do-
cente para a referência imediatamente superior, a inte-
gração far-se-á no mesmo escalão do cargo anterior-
mente ocupado. 

Artigo 26° 

(Progressão) 

A progressão é a mudança do docente de um esca-
lão para o imediatamente superior dentro da mesma 
referência. 

A progressão nas carreiras horizontais depende da 
verificação cumulativa das seguintes condições: 

Quatro anos de serviço efectivo e ininterrupto 
no escalão imediatamente inferior; 

Avaliação de desempenho satisfatório. 
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A contagem de tempo de serviço para efeitos de 
progressão é suspensa quando o desempenho for consi-
derado deficiente, nos termos do número 2 do artigo 
32. 

A progressão nas carreiras verticais está condicio-
nada à permanência de três anos de serviço efectivo e 
ininterrupto no escalão imediatamente anterior nos 
termos da lei geral. 

SECÇÃO II 

Condições acesso as carreira 

SUBSECÇÃOI 

Tempo de servioço efectivo em funções docente 

Artigo 27 

(Serviço efectivo prestado em funções docentes) 

1. Não são considerados na contagem de tempo de 
serviço efectivo prestado em funções docentes, para 
efeitos de progressão e promoção na carreira docente, 
os períodos referentes a: 

Requisição e destacamento para o exercício de 
funções não docentes ou que não revistam 
natureza técnico-pedagógica; 

Licença sem vencimento até 90 dias; 

Licença sem vencimento de longa duração; 

Licença sem vencimento para acompanha-
mento do cônjuge colocado no estrangeiro; 

Tempo que por virtude de disposição legal for 
considerado perdido para efeitos de antigui-
dade, bem como, o de ausência ilegal de ser-
viço. 

2. Para efeitos do presente diploma, entende-se por 
funções de natureza técnico-pedagógicas as que, pela 
sua especificidade ou especial relação com o sistema de 
educação e ensino, requerem, para o respectivo exercí-
cio, as qualificações e exigências de formação próprias 
do pessoal docente. 

Artigo 28° 

(Equiparação a serviço docente efectivo) 

1. É equiparado a serviço efectivo em funções docen-
tes para efeitos de progressão e promoção na carreira: 

a) O exercício dos cargos de Presidente da Repú-
blica, deputado da Assembleia Nacional a tí-
tulo profissional, membro do Governo, presi-
dente da câmara municipal e de comissão 
administrativa ou vereadores profissionali-
zados; 

W O exercício dos cargos de director de gabinete 
do Presidente da República, chefe da respec-
tiva Casa Civil, director de gabinete do Pre-
sidente  da Assembleia Nacional, dos mem-
bros do Governo e, bem, assim, de 
conselheiro do Presidente da República e do 
Frimeiro-Ministro e de assessor dos outros 
membros do Governo ou de outros por lei a 
eles equiparados; 

O exercício de cargo de reconhecido interesse 
público, desde que seja de carácter transitó-
rio e incompatível com a função docente; 

O exercício de funções dirigentes nos termos da 
lei geral. 

2. O interesse público referido na alínea c) do nú-

mero anterior é reconhecido pelo membro de Governo 

responsável pela área da educação. 

SUBSECÇÃO n 

Avaliação do desempenho 

Artigo 29 

(Objectivos) 

São objectivos da avaliação do desempenho: 

Melhorar a qualidade da educação e do ensino 
ministrados; 

Adequar a organização do sistema educativo às 
necessidades educacionais; 

Melhorar a prestação pedagógica e a qualidade 
profissional dos docentes; 

Valorizar e aperfeiçoar o trabalho dos docentes. 

Artigo 3O 

(Incidência) 

A avaliação de desempenho do pessoal incide sobre a 
actividade lectiva e não lectiva desenvolvida pelos do-
centes na educação e no ensino, tendo em conta as suas 

qualificações profissionais e científicas e é reportada a 

períodos de tempo específicos. 

Artigo 31 

(Tipos de Avaliação) 

1. A avaliação de desempemho do pessoal docente é 
comum ou especial. 

2. O processo comum de avaliação efectua-se, anual-
mente e em relação ao ano lectivo anterior, tendo lugar 
nos meses de Julho a Setembro. 

3. O processo especial de avaliação visa propiciar aos 
docentes: 

A possibilidade de acelerar a promoção na car- 
reira por força da especialização; - 

A correcção de classificação negativa na avalia-
ção de desempenho. 

4. Os docentes podem requerer,  a abertura de pro-
cesso especial rias seguintes situações: 

Frequência com êxito de cursos de especializa-
ção; 

Classificação negativa na avaliação de desem-
penho. 
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A formação contínua visa desenvolver e qualificar 
o pessoal docente e promover a eficácia e a efectividade 
do sistema educativo, mediante a articulação entre as 
necessidades organizacionais e sociais e os planos indi-
viduais de carreira. 

A formação do pessoal docente será regulada em 
decreto-lei. 

CAPITULO IV 

Do recrutamento e selecção 

Artigo 9 

(Princípios gerais) - 

O concurso é o processo de recrutamento e selec-
ção normal e obrigatório do pessoal docente, sem pre-
juízo do disposto em legislação especial. 

O recrutamento e selecção do pessoal docente 
rege-se pelos princípios gerais reguladores dos concur-
sos na Administração Pública, nos termos e com as 
adaptações previstos no diploma a que se refere o ar-
tigo 139. 

Artigo 100 

(Concurso interno e externo) 

O concurso de pessoal docente pode revestir a na-
tureza de concurso interno ou concurso externo. 

O concurso interno é aberto apenas ao pessoal do-
cente pertencente aos quadros de escola. 

O concurso externo é aberto a todos os indivíduos 
portadores de qualificação profissional para a docência, 
certificada pelo departamento governamental respon-
sável pela educação, podendo a ele candidatar-se em si-
tuação de prioridade o pessoal docente a que se refere o 
número anterior. 

Por despacho do membro do Governo responsável 
pela educação pode ser autorizada a abertura de 
concurso externo a indíviduos que não se encontrem 
nas condições referidas no número anterior, quando a 
satisfação das necessidades do sistema educativo o 
exija 

O concurso externo para recrutamento de pessoal 
docente não se encontra sujeito às restrições vigentes 
para admissão de pessoal na função pública. 

Artigo ll 

(Requisitos gerais e específicos) 

1. São requisitos gerais de admissão a concurso de 
provimento: 

Ter nacionalidade cabo-verdiana ou ser ser na-
cional de país que por força de convenção in-
ternacional ou de lei, tenha acesso ao exercí-
cio de funções públicas em Cabo Verde; 

Possuir habilitações legalmente exigidas; 

Não estar inibido do exercício de funções públi-
cas ou interdito para o exercício das funções 
a que se candidata; 

Possuir a robustez física, o perfil psíquico e as 
características de personalidade indispensá-
veis ao exercício da função. 

Constitui requisito físico necessário ao exercício da 
função docente a ausência, comprovada por adequado 
atestado médico, de quaisquer lesões ou enfermidades 
que impossibilitem o exercício da docência ou sejam 
susceptíveis de ser agravadas pelo desempenho de fun-
ções docentes. 

A existência de deficiência física não é impedi-
mento ao exercício de funções docentes se e enquanto 
for compatível com os requisitos exigíveis para o exercí-
cio de funções no grupo de docência do candidato ou do 
docente, nos termos de adequado atestado médico. 

Constitui requisito psíquico necessário ao exercício 
de funções docentes a ausência de características de 
personalidade ou de situações anómolas ou patológicas 
de natureza neuropsiquiátrica que ponham em risco a 
relações com os alunos, impeçam ou dificultem o exercí-
cio da docência ou sejam susceptíveis de ser agravadas 
pelo desempenho de funções docentes. 

A existência de toxicodependências a definir por 
despacho conjunto dos membros do Governo responsá-
veis pela educação e saúde é impeditiva do exercício de 
funções docentes. 

Artigo 129  

(Recrutamento do pessoal docente em regime de nomeação) 

O recrutamento para ingresso do pessoal docente 
em regime de nomeação efectua-se sempre através de 
concurso externo. 

O ingresso do pessoal referido no número anterior 
faz-se, em regra, no escalão A da referência correspon-
dente ao cargo. 

O recrutamento para os lugares de acesso na car-
reira do pessoal em regime de nomeação é feito me-
diante concurso interno, aberto apenas ao pessoal do-
cente, salvo o disposto no número seguinte. 

Excepcionalmente, em casos devidamente funda-
mentados, podem ser recrutados mediante concurso ex-
terno, para lugares de acesso, indivíduos que possuam 
as qualificações profissionais legalmente exigidas para 
o acesso ao cargo, bem como indivíduos com grau de 
mestre ou doutor. 

Artigo 139  

(Regulamentação) 

Os concursos previstos nos artigos anteriores serão 
regulamentados por decreto regulamentar, ouvidas as 
organizações sindicais do pessoal docente. 

Artigo 14 

(Recrutamento do pessoal docente em regime 
de contrato administrativo de provimento) 

O recrutamento do pessoal em regime de contrato 
administrativo de provimento depende de um processo 
sumário de selecção, nos termos da lei geral. 
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Artigo 15° 

(Recrutamento do pessoal docente em regime 
de contrato de trabalho a termo) 

A oferta de emprego para o docente em regime de 
contrato de trabalho a termo deve ser comunicada ao 
Centro de Emprego e publicitada por meio adequado, 
designadamente em jornal de expansão nacional, in-
cluindo, obrigatoriamente, a função a desempenhar, o 
local de prestação de serviço, o prazo de duração e a re-
muneração. 

CAPITULO V 

Quadros 

Artigo lG 

(Estrutura) 

1. Os quadros do pessoal docente dos estabelecimen-
tos de educação ou de ensino estruturam-se em: 

Quadro de escola; 

Quadro complementar. 

2. O quadro de escola integra o pessoal que responde 
às necessidades permanentes de cada estabelecimento 
de educação ou de ensino. 

3. O quadro complementar integra o pessoal que res-
ponde às necessidades não permanentes ou não previ-
síveis das escolas, nomeadamente, substituição tempo-
rária de docentes do quadro de escola e apoio às 
actividades para as quais o pessoal disponível se mos-
tre insuficiente. 

4. O regime dos quadros será objecto de portaria 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da Educação e das Finanças, ouvido o membro 
do Governo que superintende na Administração Pú-
blica. 

Artigo 17'  

(Adequação) 

Sempre que se mostrar necessário, diploma próprio 
deverá adequar a organização (dos quadros às exigên-
cias do processo educativo. 

CAPITULO VI 

Vinculação 

Artigo 18° 

(Constituição) 

A relação jurídica de emprego do pessoal docente 
constitui-se em regime de carreira, por nomeação e, em 
regime de emprego, por contrato administrativo de 
provimento ou por contrato de trabalho a termo. 

A nomeação é a modalidade normal da constitui-
ção da relação jurídica de emprego do pessoal docente. 

O contrato constitui a única forma de provimento 
dos docentes não pertencentes ao quadro. 

Artigo 19° 

(Nomeação) 

A nomeação é provisória durante o período proba-
tório e, no seu termo, converte-se, automaticamente, 
em definitiva, independentemente de quaisquer forma-
lidades. 

A nomeação do pessoal docente que anteriormente 
haja desempenhado o mesmo cargo em regime de 
contrato administrativo de provimento, com bom de-
sempenho, há mais de um ano, é definitiva. 

O período probatório em lugar de ingresso é o pe-
ríodo correspondente a um ano lectivo. 

A nomeação em lugar de acesso é definitiva. 

O docente que durante o período probatório não re-
velar aptidão comprovada pela avaliação de desem-
penho pode ser exonerado pela entidade que o tiver no-
meado. 

A avaliação de desempenho considerada negativa 
durante o período probatório implica a exoneração do 
cargo. 

Artigo 20° 

(Contrato administrativo de provimento) 

Por conveniência de serviço podem ser recrutados, 
mediante contrato administrativo de provimento, indi-
víduos que reúnam todos os requisitos legais exigidos 
para o ingresso nas carreiras do pessoal docente. 

A relação jurídica de emprego do pessoal em re-
gime de contrato administrativo de provimento cessa 
por mútuo acordo, por caducidade, por oposição à reno-
vação do contrato pela Administração e por rescisão do 
contrato pelo docente, dependendo estes dois últimos 
casos de aviso prévio de noventa dias, sob pena de in-
demnização. 

Artigo 2l 

(Contrato de trabalho a termo) 

Por conveniência de serviço, podem ser recrutados, 
mediante contrato de trabalho a termo, indivíduos que 
não detenham todas as qualificações profissionais exi-
gidas, desde que possuam as habilitações literárias de 
base consideradas suficientes para o exercício das fun-
ções docentes para as quais são contratadas. 

Os contratos de trabalho a termo terão a duração 
prevista apenas para um ano lectivo e consideram-se 
renovados para o ano lectivo subsequente, independen-
temente de quaisquer outras formalidades, incluindo o 
visto do Tribunal de Contas, se o interessado, com a 
avaliação de desempenho mínima de Bom em relação 
ao ano lectivo imediatamente anterior, o requerer até 
15 de Agosto de cada ano e houver conveniência para o 
serviço. 
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Artigo 82" Artigo 37' 

(Classificação negativa) (Transição entre níveis de ensino) 

1. A atribuição da classificação negativa terá os efei- 1. Os docentes podem transitar, por concurso, entre 
tos previstos na lei geral, designadamente, no Estatuto os diversos níveis de ensino a que se refere o número 
dos Agentes da Administração Pública, anterior. 

A atribuição de classificação negativa determina a 
suspensão na contagem do tempo de serviço relativo ao 
período a que a avaliação de desempenho se reporta. 

A atribuição de duas classificações negativas é 
condição suficiente para instauração de processo disci-
plinar, por incompetência profissional. 

Artigo 339 

(Mérito Excepcional) 

O Conselho de Ministros pode atribuir ao pessoal 
docente, mediante proposta do membro do Governo 
responsável pela área da educação, mensões de mérito 
excepcional em situações de relevante desempenho. 

A atribuição de mérito excepcional deve especifi-
car os seus efeitos, permitindo, alternativamente: 

Redução do tempo de serviço para efeitos de 
promoção ou progressão; 

Promoção na respectiva carreira independente-
mente de concurso. 

Artigo 349 

(Regulamentação) 

A avaliação de desempenho, nos termos definidos 
este Estatuto, ser regulamentado em diploma próprio. 

SECÇÃO III 

Carreira dopcente 

Artigo 35" 

(Grupos) 

O pessoal docente constitui um corpo de agentes es-
pecializados da Função Pública e integra o grupo de 
professores profissionalizados, que consta do mapa 1 
anexo a este diploma e que dele faz parte integrante. 

Artigo 36 

2. A transição fica condicionada à existência das ha-
bilitações pedagógicas, científicas, técnicas ou artistí-
cas adequadas exigidas para o nível de ensino a que o 
docente concorre. 

3. A mudança de nível não implica por si alterações 
na carreira, contando-se para todos os feitos o tempo de 
serviço nela já prestado ou a ele equiparado. 

Artigo 38" 

(Carreiras) 

O grupo de professores profissionalizados integra os 
seguintes cargos: 

1. Nível de ensino pré-escolar: 

Educador de Infância; 

Educador de Infância de Primeira; 

Educador de Infância Principal. 

2. Nível de ensino básico: 

Professor de Ensino Básico; 

Professor do Ensino Básico de Primeira; 

e) Professor do Ensino Básico Principal. 

3- Nível de ensino secundário: 

Professor do Ensino Secundário Adjunto; 

Professor do Ensino Secundário; 

e) Professor do Ensino Secundário de Primeira; 

d) Professor do Ensino Secundário Principal. 

4. Nível de educação básica de adultos: 

Animador em Educação de Adultos; 

Animador em Educação de Adultos de Primeira; 

e) Animador em Educação de Adultos Principal. 

Artigo 399 

(Recrutamento dos professores profissionalizados) 

- 
(Níveis de ensino) 

O pessoal docente distribui-se pelos seguintes níveis 
de ensino: 

Ensino Pré-Escolar; 

Ensino Básico; 

Ensino Secundário; 

Educação Básica de Adultos. 

O recrutamento para os cargos que integram o grupo 
de professores profissionalizados obedece às seguintes 
regras: 

1. Nível de ensino pré-escolar: 

a) Educador de Infância, de entre indivíduos habi-
litados com curso especifico devidamente re-
conhecido ou de entre indivíduos habilitados 
com curso superior específico que não confira 
grau de licenciatura; 
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b) Educador de Infância de Primeira, de entre os 
educadores de infância com, pelo menos, 
quatro anos de efectivo exercício de funções e 
avaliação de desempenho mnima de Bom ou 
de entre indivíduos habilitados com curso su-
perior específico que confira grau de licencia-
tura; 

e) Educador de Infância Principal de entre os edu-
cadores de infância de Primeira com pelo 
menos cinco anos de efectivo serviço e avalia-
ção de desempenho mínimo de Bom. 

2. Nível de ensino básico: 

Professor de Ensino Básico, de entre indivíduos 
habilitados com o curso de Magistério Primá-
rio; 

Professor do Ensino Básico de Primeira, de en-
tre indivíduos habilitados com o curso de In-
stituto Pedagógico ou com curso específico 
devidamente reconhecido; 

c.) Professor do Ensino Básico Principal, de entre 
professores do Ensino Básico de Primeira 
com, pelo menos, quatro anos de efectivo 
exercício de funções e avaliação de desem-
penho de Bom. 

3. Nível de ensino secundário: 

Professor do Ensino Secundário Adjunto, de en-
tre indivíduos habilitados com o curso super-
ior que não confira grau de licenciatura, ou 
equiparado, com pelo menos 3 anos de expe-
riência no ensino secundário e com classiíica-
ção de desempenho minína de Bom; 

Professor do Ensino Secundário, de entre pro-
fessores do Ensino Secundário Adjunto com 
pelo menos quatro anos de efectivo exercício 
de funções e avaliação de desempenho mí-
nima de Bom ou com curso superior em en-
sino que não confira grau de licenciatura; 

Professor do Ensino Secundário de Primeira, de 
entre indivíduos habilitados com o curso su-
perior na área de educação ou ensino que 
confira grau de licenciatura; de entre indiví-
duos com licenciatura que não integra a com-
ponente pedagógica, sem formação pedagó-
gica e com cinco anos de experiência após a 
licenciatura; e professores do ensino secun-
dário com pelo menos quatro anos de efectivo 
exercício de funções e avaliação de desem-
penho mínima de Bom; 

Professor do Ensino Secundário Principal, de 
entre professores do Ensino Secundário de 
Primeira com pelo menos cinco anos de exer-
cício efectivo de funções e avaliação de de-
sempenho mínima de Bom e aprovação em 
concurso especial de provimento; ou de entre 
indivíduos com grau de mestrado ou douto-
ramento. 

4. Nível de ensino extra-escolar: 

a) Animador em Educação de Adultos, de entre in-
divíduos habilitados com o curso de Magisté-
rio Primário; 

6) Animador em Educação de Adultos de Primeira, 
de entre os animadores em educação de adul-
tos que tenham feito a 2 fase do curso de for-
mação em exercício; ou de entre os indiví-
duos diplomados pelo Instituto Pedagógico, e 
com estágio na área de educação de adultos; 

c) Animador em Educação de Adultos Principal, de 
entre os animadores em educação de adultos 
de primeira, com pelo menos quatro anos de 
efectivo exercício de funções e avaliação de 
desempenho mínima de Bom. 

5. Os indivíduos habilitados com o curso superior que 
confira ou não o grau de licenciatura, sem qualificação 
profissional para o exercício da docência, com pelo me-
nos 3 anos de efectivo exercício e avaliação de desem-
penho mínimo de Bom ingressam no grupo de professo-

res profissionalizados. 

SECÇÃO 1V 

Aquisição de outras habilitações capacitações 

Artigo 40'  

(Aquisição de outras habilitações por docentes 

profissionalizados com licenciatura) 

A aquisição, por docentes profissionalizados com 
licenciatura, integrados na carreira, do grau de mestre 
em Ciências da Educação ou em domínio directamente 
relacionado com a docência determina, para efeitos de 
progressão na carreira, a bonificação de dois anos no 
tempo de serviço de docente. 

A aquisição, por docentes profissionalizados com 

licenciatura ou mestrado, integrados na carreira, do 
grau de doutor em Ciências da Educação ou em domí-
nio directamente relacionado com a docência deter-
mina, para efeitos de progressão na carreira, a bonifi-
cação de, respectivamente, três ou dois anos no tempo 
de serviço de docente. 

:3. Os mestrados e doutoramentos a que se referem os 
números anteriores serão definidos por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da educa-
ção. 

Artigo 41! 

(Aquisição de licenciatura por docentes 

profissionalizados) 

A aquisição de licenciatura em domínio directa-
mente relacionado com a docência por docentes profis-
sionalizados integrados na carreira determina a mu-
dança para o escalão inicial da referência corres-
pondente ao cargo em que o docente teria ingressado 
com esse grau, no qual o docente cumprirá o mínimo de 
um ano de serviço completo. 

As licenciaturas a que se refere o número anterior 
serão definidas por despacho da membro do Governo 
responsável pela área da educação. 

O disposto no n° 1 é aplicável aos docentes profis-
sionalizados que obtenham uma formação em domínio 
directamente relacionado com á docência, quando, por 
esse facto, venham a preencher os requisitos de recru-
tamento para um novo cargo da carreira. 
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SECÇÃO V CAPITULO V 

Inter-comunicabiidade Condições de trabalho 

Artigo 42° sEcçÃo i 

(Intercomunicabilidade) 

Os docentes habilitados com curso superior que não 
confira grau de licenciatura ou de curso superior que 
confira grau de licenciatura podem ser opositores a 
concurso para lugares de acesso na carreira de pessoal 
técnico adjunto ou técnico superior, respectivamente, 
nos termos e condições a definir por portaria conjunta 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
administração pública, das finanças e da educação. 

CAPITULO 

Duração do trabalho semanal 

Ai-Ligo 46°  

(Regime geral) 

O pessoal docente rege-se em matéria de duração de 
trabalho pelas disposições constantes desta Secção. 

Artigo 47° 

(Serviço docente obrigatório) 

Remuneração 

Artigo 43' 
 

(Sistema retribuitivo) 
o 

O sistema retribuitivo da função docente é composto 
pela: 

a.) Remuneração base;  

O serviço docente obrigatório é a activi 
r 

dade labo- 
al que deve, necessariamente, ser desempenhada na 

escola. 

O serviço docente obrigatório compreende uma 
componente lectiva e uma componente não lectiva. 

Artigo 48°  

(Duração da componente lectiva) 

b) Suplementos. 
1. O pessoal docente em exercício de funções é obri- 

Artigo 44° gado à prestação de 27 horas semanais de serviço, dis- 
tribuídas de segunda-feira a sábado. 

(Remuneração base) 

A estrutura da remuneração base do pessoal do-
cente é o constante do anexo II cio presente diploma de 
que faz parte integrante. 

A remuneração base passa a corresponder um ín-
dice para o qual se obtém a expressão monetária atra-
vés da sua multiplicação pelo montante atribuído ao 
respectivo índice 100. 

O valor do índice 100 é fixado por decreto regula-
mentar. 

A remuneração base integra: 

W A remuneração do cargo que é igual a cinco sex-
tos da remuneração base; 

b) A remuneração do exercício que é igual a um 
sexto da remuneração base. 

Ao o exercício de funções docentes em regime de 
contrato administrativo de provimento e de contrato de 
trabalho a termo corresponder remuneração a fixar no 
respectivo contrato, a qual não pode ser inferior à re-
muneração base dos docentes integTados na carreira, 
em escalão equiparado. 

Artigo 45? 

(Suplementos) 

Os suplementos são atribuídos em função tias par-
ticularidades especificas da prestação de trabalho e só 
podem ser considerados aqueles que se fundamentem 
em jep-e). 

O diploma referido no artigo anterior definirá o re-
gime e as condições de atribuição de cada suplemento. 

A componente lectiva é de 22 horas por semana, 
sem prejuízo cio disposto no artigo 500  e no n° 2 do ar-
tigo 530 

A distribuição de serviço lectivo é da responsabili-
dade do responsável máximo, a nível do estabeleci-
mento de educação ou de ensino, e deve ser processada 
até uma semana antes do início do ano lectivo. 

Por conveniência de serviço, a distribuição do ser-
viço lectivo pode ser alterado no decurso do ano lectivo. 

A prestação do trabalho diário não pode ultrapas-
sar cinco horas lectivas, salvo disposição legal em 
contrário. 

Artigo 49° 

(Dispensa da componente lectiva) 

1. Os docentes de nomeação definitiva incapacitados 
ou diminuídos para o cumprimento integral da compo-
nente lectiva podem - ser, por decisão da Junta de 
Saúde, total ou parcialmente dispensados da referida 
componente, em termos a regulamentar por portaria do 
membro do Governo responsável pela educação, desde 
que verificados comulativarnente as seguintes condi-
çõe 5: 

ci) Ser portador de doença, inexistente à data do 
recrutamento que afecte directamente o 
exercício cia função docente; 

hSer a doença resultado do exercíc io da função 
docente ou ser por este agravado; 

ci ber possivei o desempenho de tarctis compatl-
ves em quaisquer serviços ligados à educa-
ção e ensino; 
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d) Ser possível a recuperação para o cumprimento 
integral do êxercício de funções no prazo 
máximo de dois anos. 

2. A apresentação à Junta de Saúde para efeitos do 
n 1 tem lugar por iniciativa do docente ou, quando se 
verifiquem indícios de perturbação física ou psíquica 
que comprometa o normal desempenho das funções, 
por decisão do orgão de gestão do respectivo estabeleci-
mento de educação ou de ensino, caso em que a sub-
missão à Junta de Saúde se considera de manifesta ur-
gência. 

3. Os docentes dispensados nos termos do n° 1 serão 
obrigatoriamente apresentados à Junta de Saúde de 
seis em seis meses, para confirmação da dispensa ou 
passagem à situação de cumprimento integral da com-
ponente lectiva. 

4. Não se verificando as condições exigidas ou pro-
longando-se a doença ou incapacidade para além do 
prazo de dois anos, o docente é mandado apresentar à 
Junta de Saúde para efeitos de declaração de incapaci-
dade para o exercício de funções docentes. 

5. O docente que for considerado pela Junta de 
Saúde incapaz para o exercício de funções docentes 
mas apto para o desempenho de outras pode requerer 
a sua tranferência nos termos da lei geral. 

Artigo 5O 

(Redução da componente lectiva) 

Após 15, 20, 25 e 30 anos de serviço docente satis-
fatório, os docentes do ensino básico, do ensino secun-
dário e da educação básica de adultos terão direito, res-
pectivamente, a reduções de 2, 4, 6 e 8 horas, sobre a 
carga horária semanal da componente lectiva. 

No ensino básico e na educação básica de adultos, 
não sendo praticável a redução da carga horária sema-
na], será atribuído, a título de compensação, uni subsí-
dio de 10, 20, 30 e 40 por cento sobre a remuneração 
base, após 15, 20, 25 e 30 anos de serviço docente, res-
pectivamente. 

Há igualmente redução da componente lectiva du-
rante o período em que o docente exerce actividades 
nos orgãos de gestão dos estabelecimentos, em termos 
a serem regulamentados por despacho do membro cio 
Governo responsável pela educação. 

Os docentes apenas podem beneficiar da redução 
de carga horária a um só título e, no caso de a vários tí-
tulos poderem usufruir desse direito, optarão por qual-
quer das reduções a que são hábeis. 

S. O direito aos benefícios referidos nos números ari-
tenores só se efectiva no ano lectivo seguinte àquele 
em que os iespectivos requisitos se verificarem. 

6. O docente que preencha os requisitos exigidos fica 
habilitado aos benefícios referidos nos números ante-
riores desde que re'ueira a redução de teïipo de ser-
viço lectivo ou a percepção do subsídio fixado, até um 
mês antes io início do ano lectivo, sob pena de os bene-
fícios só terem lugar no ano lectivo seguinte. 

Artigo 51" 

(Componente não lectiva) 

A componente não lectiva do pessoal docente 
abrange a realização de trabalho a nível individual e a 
prestação de trabalho a nível do estabelecimento de 
educação ou de ensino. 

O trabalho a nível individual pode compreender, 
para além da preparação das aulas e do processo en-
sino-aprendizagem, a elaboração de estudos e de tra-
balhos de investigação de natureza pedagógica ou cien-
tífico-pedagógica. 

O trabalho a nível do estahelecitnento de educação 
ou de ensino deve integrar-se nas respectivas estrutu-
ras pedagógicas com objectivo de contribuir para a rea-
lização do projecto educativo da escola, podendo com-
preender: 

ci) A colaboração em actividades de complemento 
curricular que visem promover o enriqueci-
mento cultural e a inserção dos educandos 
na comunidade; 

A informação e orientação educacional dos alu-
nos, em colaboração com as famílias e com as 
estruturas escolares locais; 

A participação em reuniões de âmbito pedagõ-
gico, legalmente convocadas; 

ci) A participação, promovida nos termos legais ou 
devidamente autorizada, em acções de for-
mação contínua ou em congressos, conferên-
cias, seminários e reuniões para estudo e de-
bate de questões e problemas relacionados 
com a actividade docente; 

A substituição de outros docentes do mesmo es-
tabelecimento de educação ou de ensino, nos 
termos da alínea h) do n"2 do artigo 6; 

A realização de estudos e de trabalhos de inves-
tigação que, entre outros objectivos, visem 
contribuir para a promoção do sucesso esco-
lar e educativo; 

) Participar na realização de trabalhos de matrí-
culas, distribuição de turmas e elaboração de 
horário. 

4- Por portaria do membro do Governo responsável 
pela educação serão definidas as condições em que 
pode ainda ser determinada uma redução total ou par-
cial tia componente lectiva, nos casos previstos nas alí-
neas ci), h) e / do número anterior. 

Artigo 52" 

(Serviço docente extraordinário) 

1. Considera-se serviço docente extraordinário 
aquele que, por determinação do orgão de gestão do es-
tabelecimento de educação ou de ensino, for prestado 
além do número de horas da componente lectiva a cujo 
cumprimento o docente está obrigado. 
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Considera-se ainda serviço extraordinário o que 
for prestado nos termos da alínea e) do n 3 do artigo 
anterior. 

O doconto hão podo t cuulst, no cuniplimohito do 
serviço extraordinário que lhe for distribuído resul-
tante de situações ocorridas no decurso do ano lectivo. 

O serviço docente extraordinário não pode exceder 
quatro horas semanais, salvo casos excepcionais devi-
damente fundamentados e autorizados pelo Director-
Geral do Ensino, podendo delegar no director do esta-
belecimento de educação e ensino respectivo. 

Para efeitos do disposto no número anterior não é 
considerado o serviço docente extraordinário previsto 
no n2  2. 

O serviço docente extraordinário está sujeito aos 
limites impostos pela lei geral no que respeita ao 
máximo de remuneração mensal e no que for fixado em 
diploma especial. 

Artigo 53° 

(Serviço docente nocturno) 

Considera-se serviço docente nocturno o que for 
prestado para além das 19 horas. 

Em regime de serviço docente nocturno a compo-
nente lectiva é de 15 horas semanaís. 

SECÇÃO II 

Féria faltas e licenças 

SUBSECÇÃO i 

Regime geral 

Artigo 54'  

(Princípio geral) 

Ao pessoal docente aplica-se a legislação geral em vi-
gor na Função Pública em matéria de férias, faltas e li-
cenças, com as adaptações constantes da presente Sec-
ção. 

SUBSECÇÃO ii 

Férias 

Artigo 55° 

(Direito a férias) 

O pessoal docente tem direito, em cada ano, a vinte e 
dois dias úteis de férias. 

Artigo 56° 

(Período de férias) 

1. As férias do pessoal docente em exercício são goza-
das entre o termo de um ano lectivo e o início do ano 
lectivo seguinte. 

O período ou períodos de férias são marcadas, até 
30 de Abril de cada ano, tendo em consideração os inte-
resses dos docentes e a conveniência da escola, sem 
prejuízo de em todos os casos ser assegurado o funcio-
namento dos estabelecimentos de educação ou de en-
sino. 

Não se verificando acordo, as férias serão marca-
das pelo orgão de gestão do estabelecimento de educa-
ção ou de ensino, nos termos previstos no n2  1. 

Artigo 57 

(Acumulação) 

As férias respeitantes a determinado ano podem, por 
conveniência de serviço ou por interesse do docente, ser 
gozadas no ano civil imediato, em acumulação com as 
vencidas neste, até ao limite de 30 dias úteis, salva-
guardados os interesses do estabelecimento de educa-
ção ou de ensino, e mediante acordo do respectivo orgão 
de gestão. 

Artigo 58 

(Proibição de interrupção de gozo das férias) 

Durante o gozo do período de férias o pessoal docente 
não deve ser convocado para realização de quaisquer 
tarefas. 

SUBSECÇÃO iii 

Interrupção da actividade lectiva 

Artigo 59° 

(Interrupção da actividade) 

O pessoal docente usufrui nas épocas do Natal e 
do Carnaval, bem como no lapso de tempo que decorre 
entre o termo do ano lectivo e o início do ano lectivo se-
guinte, de períodos de interrupção da actividade lectiva 
docente, tendo em conta os interesses em recursos dis-
poníveis dos estabelecimentos de educação e ensino. 

O disposto no número anterior não prejudica o di-
reito às férias previsto nos artigos 5W e 56. 

Artigo 601  

(Comparência no estabelecimento de ensino) 

Durante os períodos de interrupção da actividade 
docente, os docentes podem ser convocados pelo orgão 
de gestão dos respectivos estabelecimentos de educação 
ou de ensino para o cumprimento de tarefas de natu-
reza pedagógica ou acções de formação, consideradas 
de interesse para o sistema educativo, para a escola e 
para o professor. 

O Conselho Directivo elaborará mapas de distri-
buição de tarefas, de acordo com os interesses da escola 
e das necessidades a satisfazer, com vista a distribuí-
las equitativamente pelos docentes. 
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MUi*b3JÇAU IV 

Faltas, licenças e dispensas 

Artigo 61° 

(Faltas) 

Falta é a ausência do docente durante a totalidade 
ou parte do período diário de presença obrigatória no 
estabelecimento de educação ou de ensino ou em local 
a que se deva deslocar em exercício de funções. 

É considerada um dia de falta a ausência a um nú-
mero de horas igual ao quociente da divisão por cinco 
de número de horas de serviço lectivo semanal ou equi-
parado distribuído ao docente. 

As faltas por períodos inferiores a um dia são adi-
cionadas no decurso do ano lectivo, para efeitos do dis-
posto no número anterior. 

Artigo 62° 

(Faltas a exames e reuniões) 

1. É considerada falta a um dia: 

A ausência do docente a serviço de exames; 

A ausência do docente a reuniões de avaliação 
de alunos. 

2. A ausência a outras reuniões de natureza pedagó-
gica convocadas nos termos da lei é considerada falta 
do docente a dois tempos lectivos. 

Artigo 63° 

(Faltas justificadas) 

As faltas ao abrigo do estatuto de trabalhador-
-estudante previstas no regime geral denominam-se 
faltas para prestação de provas em estabelecimento de 
ensino. 

Os docentes podem utilizar a regalia prevista no 
número anterior desde que os estudos que estejam a 
frequentar se destinem a melhorar a sua situação pro-
fissional na docência ou tenham em vista a obtenção de 
grau superior ou de pós-graduação, nõo podendo, 
contudo, o seu gozo acarretar prejuízos para o serviço 
docente. 

As faltas a serviços de exames, bem como a reu-
niões de avaliação de alunos, apenas podem ser justifi-
cadas por casamento, por maternidade, por nasci-
mento, por falecimento de familiar, por doença 
comprovada, por acidente em serviço, por isolamento 
profiláctico e para cumprimento de obrigações legais. 

Artigo 64° 

(Faltas para prestação de provas 
em estabelecimento de ensino) 

Aos docentes abrangidos pelo regime de faltas para 
prestação de provas em estabelecimento de ensino 
pode ser distribuído serviço lectivo extraordinário no 
início do ano escolar, sendo obrigatório o respectivo 
cumprimento, excepto nos dias em que beneficiem das 
dispensas ou faltas previstas na legislação sobre traba-
lhadores-estudantes. 

AnIMO W)° 

(Bonificação da assiduidade) 

Aos docentes que no decurso do ano lectivo não de-
rem faltas, ainda que justificadas, é concedida uma bo-
nificação anual de tempo de férias de cinco dias úteis a 
serem gozados entre o termo de um ano lectivo e o iní-
cio do ano lectivo seguinte. 

Artigo 66° 

(Licenças para formação) 

Os docentes podem beneficiar de licenças para espe-
cialização ou investigação, em termos e condições a 
fixar por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da educação. 

Artigo 67° 

(Dispensas) 

Os docentes podem beneficiar de dispensas de ser-
viço docente para participar em acções que visem a sua 
actualização profissional e consequente melhoria de de-
sempenho. 

SECÇÃO III 

Acumulações 

Artigo 68° 

(Acumulação de funções) 

Nos termos previstos em lei especial, .pode ser per-
mitida a acumulação de funções em estabelecimentos 
de ensino particular, desde que daí não resultem pre-
juízos para o ensino público. 

E permitida, igualmente, a acumulação de funções 
docentes noutros estabelecimetos de educação ou en-
sino público. 

É vedada a acumulação de funções aos docentes 
abrangidos pelo disposto no artigo 492• 

Por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pela área de educação e da administração 
pública são fixadas as condições em que é permitida a 
acumulação de funções. 

CAPITULO VI 

Regime disciplinar 

Artigo 690 

(Princípio geral) 

Aplica-se a todo o pessoal docente, independente-
mente da natureza do respectivo vínculo, o Estatuto 
Disciplinar dos Agentes da Administração Pública, 
aprovado pela Lei n2  31/111187, de 31 de Dezembro, na 
redacção dada pelo Decreto-Legislativo n. 8/97, de 8 de 
Maio, sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes. 
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Artigo 70'  

(Responsabilidade disciplinar) 

Os docentes respondem disciplinarmente perante 
os orgãos de gestão dos estabelecimentos de educação 
ou de ensino onde prestam funções. 

Os membros dos orgãos de gestão dos estabeleci-
mentos de educação ou de ensino respondem, discipli-
narmente perante o Director-Geral do Ensino Básico e 
Secundárip, que poderá delegar no competente respon-
sável pelos serviços de base territorial. 

Artigo 71 

(Processo disciplinar) 

A instauração de processo disciplinar é da compe-
tência do orgão de gestão do estabelecimento de educa-
ção ou de ensino. 

Sendo o arguido membro do orgão de gestão do es-
tabelecimento de educação ou de ensino, a competência 
cabe ao Director-Geral do Ensino Básico e Secundário, 
que poderá delegar no competente responsável pelos 
serviços de base territorial. 

E da competência da Inspecção-Geral do Ensino a 
instrução do processo disciplinar. 

A suspensão preventiva é proposta pelo orgão de 
gestão da escola ou pelo instrutor e decidida pelo mem-
bro do Governo responsável pela área da educação. 

O prazo previsto no n° 1 do artigo 569  do Estatuto 
Disciplinar dos Agentes da Administração Pública, 
pode ser prorrogado até o final do ano lectivo, sob pro-
posta da entidade competente para instaurar o pio-
cesso disciplinar e com os fundamentos previstos na 
lei. 

Quando o docente seja arguido de incompetência 
profissional, o instrutor poder convidá-lo a dar o nú-
mero de aulas considerado necessário à boa instrução 
do processo ou a executar quaisquer tarefas inerentes 
ao exercício das respectivas funções, segundo o pro-
grama definido por dois técnicos em educação ou em 
gestão escolar, conforme o caso, que darão os seus lau-
dos sobre as provas executadas e a competência do ar-
guido. 

Os técnicos referidos no número anterior são indi-
cados pelo Director-Geral do Ensino Básico e Secundá-
rio, que poderá delegar no competente responsável pe-
los serviços de base territorial, caso o arguido não 
tenha usado a faculdade de indicar um deles. 

Artigo 722 

(Factos a que são aplicáveis penas disciplinares) 

Aos docentes são aplicáveis as penas disciplinares 
previstas no Estatuto Disciplinar dos Agentes da Ad-
ministração Pública, salvo o disposto nos números se-
guintes. 

Será aplicável a pena de suspensão ao docente 
que: 

a) Der três faltas seguidas ou cinco interpoladas, 
sem justificação atendível, no mesmo ano 
lectivo; 

b) Violar, com gravidade, o dever de correcção e 
consideração para com o superior hierár-
quico, o colega ou o aluno; 

Fer4 np1iip] o pena do inçwt,iyidade ao docente 
que: 

Der sete faltas seguidas ou treze interpoladas, 
sem justificação atendível, no mesmo ano lec-
tivo; 

Agredir, injuriar ou desrespeitar gravemente o 
superior hierárquico, o colega, o aluno fora 
do serviço; 

e) Comparecer ao serviço em estado de embriaguês 
ou sob o efeito de consumo de estupefaciente 
ou substâncias psicotrópicas, bem como se 
embriagar, durante o serviço. 

4. Será aplicável a pena de aposentação compulsiva 
ou de demissão ao docente que: 

Der doze faltas seguidas ou quinze interpola-
das, sem justificação atendível, no mesmo 
ano lectivo; 

Agredir ou grave e reiteradamente injuriar o 
superior hierárquico, o colega, o aluno, ou 
terceiro nos locais de serviço ou em serviço 
público; 

e) Assediar sexualmente alunos, alunas ou 
menores; 

Mantiver relações sexuais com menores; 

Demonstrar intolerável falta de assiduidade ao 
serviço provada com o facto de haverem 
dado, sem justificação atendível, um total de 
vinte e cinco faltas interpoladas em dois anos 
lectivos seguidos; 

Consumir, ilicitamente, estupefacientes ou sub-
stâncias psicotrópicas, bem como, embriagar-
se com frequência. 

Artigo 732 

(Competência disciplinar) 

A aplicação da pena disciplinar de censura escrita 
é da competência do orgão de gestão do estabeleci-
mento de educação e ensino. 

A aplicação das penas de multa é da competência 
do responsável pelos serviços de base territorial. 

A aplicação da pena de suspensão é da competên-
cia do Director-Geral do Ensino Básico e Secundário. 

A aplicação das penas de inactividade, de aposen-
tação compulsiva e de demissão são da competência do 
membro do Governo responsável pela educação. 

Artigo 74 

(Aplicação de penas) 

1. A aplicação de penas disciplinares expulsivas a do-
centes pertencentes ou não ao quadro determina a in-
compatibilidade para o exercício de funções docentes 
nos estabelecimentos de educação ou de ensino públi-
cos. 
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2. A aplicação de pena disciplinar de suspensão a do-
centes não pertencentes ao quadro determina a não re-
novação do contrato, podendo implicar a imediata ces-
sação do contrato se o período de afastamento cia 
função docente for igual ou superior ao período du-
rante o qual, no âmbito desse contrato, prestou fun-
ções. 

CAPITULO VII 

Aposentação 

Artigo 75° 

(Princípio geral) 

Aplica-se ao pessoal docente o Estatuto da Aposenta-
ção e da Pensão de Sobrevivência aplicável aos agentes 
civis do Estado e autarquias locais, sem prejuízo do 
disposto nos artigos seguintes. 

Artigo 76 

(Limite de idade) 

O limite de idade para o exercício de funções pelos 
docentes é fixado em 65 anos. 

Artigo 77' 

(Aposentação voluntária) 

Os docentes que completem 32 anos de serviço e 55 
anos de idade têm o direito à aposentação voluntária, 
com a pensão por inteiro, independentemente de qual-
quer outro requisito. 

Artigo 78'? 

(Momento de aposentação) 

Os docentes que se aposentem por limite de idade ou 
por sua iniciativa permanecerão em funções até ao 
termo do ano lectivo. 

Artigo 79'? 

(Incompatibilidade para a docência) 

O aposentado não pode exercer docência em estabe-
lecimentos de educação ou de ensino públicos. 

CAPITULO VIII 

Normas transitórias finais 

Artigo 80'? 

(Docentes sem Qualifição Profissional) 

1, Aos docentes que não possuam qualificação profis-
sional para a docência, Administração deverá criar 
condições para que a obtenham, através de acções ou 
de cursos de formação programados para o efeito, 

2. Os docentes na situação prevista no número ante-
rior integrarão um quadro transitório, cujo mapa se 
apresenta no anexo III que faz parte integrante do pre-
sente diploma e transitam para o grupo de professores 
profissionalizados, logo que cumpram com êxito as ac-
ções de formação. 

Artigo 81° 

(Docentes do Ensino Básico em Formação em Exercício) 

A integração na carreira docente do ensino básico 
e da educação básica de adultos dos actuais professores 
do posto escolar, professores de posto profissionalizado 
e animadores em educação de adultos está dependente 
do aproveitamento obtido nas acções de formação em 
exercício previstas e reguladas no Decreto-Lei n2  60/90, 
de 4 de Agosto e Decreto-Lei n2  65/94, de 28 de Novem-
bro, respectivamente, e demais legislação aplicável. 

Os actuais professores do posto escolar e os profes-
sores de posto profissionalizados, que concluam com su-
cesso a primeira fase da formação em exercício, ingres-
sam no quadro transitório como professores primários 
ou animadores em educação de adultos. 

:3. Os professores primários e os animadores em edu-
cação de adultos que concluam com sucesso a segunda 
fase da formação em exercício ingressarão no grupo de 
professores profissionalizados como Professores do En-
sino Básico de Primeira ou como Animadores em Edu-
cação de Adultos de Primeira. 

4. Os actuais professores habilitados com o curso do 
magistério primário que concluam com sucesso a se-
gunda fase da formação em exercício integram o grupo 
de professores profissionalizados na categoria de pro-
fessor de ensino básico de primeira. 

Artigo 82'? 

(Docentes com Formação Superior) 

Os actuais professores profissionalizados habilitados 
com curso superior que confira ou não o grau de licen-
ciatura sem qualificação profissional para o exercício 
da docência, com menos de 3 anos de serviço, deverão 
participar num curso de formação, em termos a regula-
mentar. 

Artigo 83'? 

(Docentes Habilitados com o 22  ano do Curso Complemen- 
tar) 

Os professores de 3'? e 4 níveis, habilitados com o 
22  ano do curso complementar e que ascenderam a es-
sas categorias, em virtude de legislação anterior, com 
um mínimo de cinco anos de experiência, integrarão o 
quadro transitório. 

O ingresso dos docentes referidos no número ante-
rior no grupo de professores profissionalizados fica 
condicionado à frequência com aproveitamento de ac-
ções de formação, cujo conteúdo e duração serão defini-
dos em regulamento próprio. 

Artigo 84'? 

(Professor de posto escolar e de posto profissionalizado) 

Os actuais professores de posto escolar e de posto 
profissionalizado com vinculo que não tenham partici- 
pado nas acções de formação em exercício, continuam 
no quadro transitório. 

Só poderão evoluir no quadro transitório, s 
concluirem com êxito um curso de formação equiparado 
à primeira fase da fbrmação em exercício. 



1 SÉRIE - N° 17— SUP. B.O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —8 DE MATO DE 1997 43 

Artigo 85° 3. Ficam ressalvadas as razões de impossibilidade 
superveniente, caso em que os docentes referidos nos 

(Mestres de oficina) números anteriores poderão habilitar-se de novo, ces- 
sada a impossibilidade. 

Os actuais mestres de oficina, com mais de quatro 
anos de efectivo serviço e formação específica para 
tronco comum e com aproveitamento em curso criado 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da educação tansitarão para a categoria de profes-
sor de Ensino Secundário Adjunto, referência 11, esca-
lãoA. 

Os actuais mestres de oficina com mais de quatro 
anos de efectivo serviço e com aproveitamento em 
curso específico no exterior, devidamente reconhecido 
pelo departamento governamental responsável pela 
área da educação tansitarão para a categoria de profes-
sor de Ensino Secundário Adjunto, referência 11, esca-
lão A. 

Os actuais mestres de oficina em serviço, à data 
da entrada em vigor do presente diploma, na Escola 
Industrial e Comercial do Mindelo, com mais de quatro 
anos de efectivo serviço e com aproveitamento em 
curso criado por portaria do membro do Governo res-
ponsável pela área da educação tansitarão para a cate-
goria de professor de Ensino Secundário, referência 13, 
escalão A. 

Artigo 86° 

(Professores do Ensino Secundário-Adjunto) 

Os actuais professores do Ensino Secundário Ad-
junto habilitados com o Curso de Formação de Profes-
sores do Ensino Básico Complementar e que obtiverem 
aproveitamento em acção de formação especifica a ser 
organizado pelo Instituto de Superior de Educação, nos 
termos que vierem a ser definidos em portaria do mem-
bro do Governo responsável pela área da educação, 
transitarão para a categoria de professores do Ensino 
Secundário, no escalão no escalão A. 

Artigo 87° 

(Docentes do Ensino Secundário sem habilitação) 

Os actuais docentes do Ensino Secundário sem ha-
bilitação prevista no n° 4 do artigo 39° e pertencentes 
ao quadro, manter-se-ão na referência e escalão que 
detenham, à data da entrada em vigor do presente di-
ploma, até à obtenção da referida habilitação. 

A Direcção-Geral do Ensino Básico e Secundário 
procederá, no prazo de sessenta dias a contar da en-
trada em vigor do presente diploma, ao levantamento 
de todos os docentes que estejam na situação referida 
no número anterior. 

Artigo 88° 

(Insucesso na Formação) 

Os actuais professores profissionalizados que não 
participem ou não tenham sucesso nos cursos ou ac-
ções de formação não poderão beneficiar de promoção e 
progressão no quadro podendo ser colocados em regime 
de disponibilidade, nos termos da lei geral. 

O contrato dos docentes não pertencentes ao qua-
dro que não participem ou não tenham sucesso na for-
mação poderá não ser renovado. 

Artigo 89 

(Concurso) 

Os concursos previstos nos artigos 100, 110 e 120  deve-
rão ser regulamentados no prazo de sessenta dias 
contados da data de publicação deste diploma. 

Artigo 90'  

(Bonificação da assiduidade) 

Para efeitos de aplicação do disposto no artigo 652, 
será considerada a assiduidade anual a partir do ano 
lectivo iniciado no ano de 1997. 

Artigo 91 

(Ano lectivo e ano escolar) 

O membro do Governo responsável pela área de edu-
cação definirá por portaria os períodos correspondentes 
ao ano escolar e ao ano lectivo para cada nível de en-
sino. 

Artigo 92 

(Revisão) 

O presente diploma será objecto de revisão no prazo 
mínimo de três anos, tendo em vista a sua adequação à 
reforma do sistema educativo. 

Artigo 93'  

(Revogação) 

Ficam revogados os Decreto-Legislativos n° 11/93, de 
13 de Setembro, n° 12/93, de 24 de Novembro e n° 7/95, 
(Te 27 de Setembro, mantendo-se porém em vigor, até 
nova regulamentação, as disposições regulamentares 
emitidas ao abrigo dos diplomas revogados que não 
contrariem o disposto no presente diploma. 

Artigo 94 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra em vigor a 1 de Setembro 
de 1997. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga -António Gualberto do Rosário 
José António dos Reis - José Luís Livramento. 

Promulgado em 8 de Maio de 1997. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO 

Referendado em 8 de Maio de 1997. 

0 Primeiro-Ministro, Carlos Veiga 
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ANEXO 1 
Quadro de professores profissionalizados 

Nivel ('argo Referência 

Ensino pré-escolar 

Educador de in15ncia o) ....................................................7 
Educador de infância é) ....................................................8 
Educador de j nfência de primeira ..................................9 

Ensino básico 
Professor de ensino básico ...............................................6 
Professor de ensino básico de  primeira ..........................7 
Professor de ensino básico principal 8 

Educador cio i ní2inci a principal .......................................10 

Ensino básico cio adultos 
Animador  em educação  dc' adulto ...................................6 
Animador em educação de  adulto de  pci moiro 7 
Animador em educação de  adulto pci ncipal 8 

Mestre de o Pci na ..............................................................6 

Ensino secundário liceal e téc- 
nico 

Professor  do ensino  secundário     adju o te .........................7 

Professor do ensino  seco ndári o de  primeira  9 
Profc'ssor clii en 5101) seco ri clã ri o .......................................8 

Pr-ol'essor do ensi rio seco ndário principal .......................10 

Observação: 

a.) Educador cio i o fânci a com curso c'spc'cilico devida roce (e reconhecido 
é) Educador cio infância  com curso su pc'rliir específico que não confira grau de licenciatura 

ANEXO 11 
Tabela indiciáiia 

A E C 1) E F G 1-1 1 

10 393 424 459 499 539 577 605 628 
9 331 373 393 415 436 454 . 474 495 
8 303 331 366 387 401 416 432 448 
7 240 253 266 280 294 308 322 357 370 
6 177 185 206 - 219 233 247 260 274 289 
5 162 177 178 189 206 221 237 253 269 
4 144 175 178 183 190 198 206 215 222 
3 133 141 148 172 177 180 188 196 204 
2 108 115 125 135 - 146 172 177 180 191 
1 100 107 117 127 137 147 174 177 

ANEXO III 
Quadro de professores profissionalizados 

Descrição Descrição Referência 

Professor de posto escolar 

infância de inncia 

Professor de posto escolar ...............................................1 

Prof. de posto profissionalizado 

Prol. posto escol. c/1 fase CFE 

Prof.  posto profis. eh 5  fase CFE 

Monitor de infencia .........................................................2 

Monitor especial 

Professor cio posto prolissionalizado ...............................3 

Professor primário ...........................................................3 

Professor de  3° nível 

Professor primário ...........................................................4 
Monitor especial ...............................................................5 

Professor de 4° nível 
Professor de 3' nível ........................................................7 
Professor  cie 4° rodei ........................................................8 

O Ministro da Educação, Ciência e Cultura, José Luis Livramento. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


